
Assunto: Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.
De: "Presidente - INSS" <pres@inss.gov.br>
Data: 08/09/2020 12:09
Para: sap@inss.gov.br

Para autuação.
-----Mensagem original-----
Remetente: Marcelo Hiramatsu Azevedo <marcelo.azevedo@bcb.gov.br>
Para: Presidente - INSS <pres@inss.gov.br>
Assunto: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.
Data: 04/09/2020 14:14:56

Prezados Senhores,

Em atendimento ao disposto no art. 9°, parágrafo 2º, da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, o  Departamento de Supervisão de Conduta do BCB
encaminha comunicação de fatos com possíveis indícios de violação à

à Instrução NormaƟva INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008 por parte do Banco BMG S.A. (CNPJ 61.186.680/0001-74)

Tais condutas estão descritas no Relato Sucinto de Ocorrências e demais documentos disponíveis para download no link abaixo (expira em 30 dias):

hƩps://upload.bcb.gov.br/upload
/download.php?Ɵcket=a68c23b060d23f7130ce7ed9c1df49d07215d9e11f5d31bf8556ebfaae082e5a6c63e05f297ccab10142d2aba0194132a36bab847847f567&
id=45915&Ɵpo=2

Solicitamos genƟlmente resposta a este correio eletrônico da confirmação de recebimento dos documentos disponibilizados.

Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.  
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At.te

Marcelo Hiramatsu Azevedo

Coordenador

Coordenação de Pesquisa e Padronização 2

Divisão de Pesquisa e Padronização

Gerência de Execução de Inspeções de Supervisão de Conduta 1

Departamento de Supervisão de Conduta

+55 (11) 3491-6498

marcelo.azevedo@bcb.gov.br | bcb.gov.br

De: Presidente - INSS <pres@inss.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 10:25
Para: Marcelo Hiramatsu Azevedo <marcelo.azevedo@bcb.gov.br>
Assunto: Re: [Comunicações sigilosas - LC 105] - solicitação de e-mail para envio de comunicação

Prezado Senhor,

As comunicações endereçadas ao Presidente do INSS podem ser enviadas através do endereço eletrônico: pres@inss.gov.br.

Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.  
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Atenciosamente,

Eldo Portz

Matr.1097478

Gabinete da Presidência do INSS

Em 04/09/2020 08:25:03, Marcelo Hiramatsu Azevedo escreveu:

Prezados,

Por conta da pandemia, estamos uƟlizando o correio eletrônico para envio de comunicações de indícios de crime.

Ao enviarmos o correio eletrônico, este será acompanhado de um link para baixar os documentos da comunicação, como o abaixo enviado a vocês como teste
(expira em 30 dias):

hƩps://upload.bcb.gov.br/upload
/download.php?Ɵcket=ad2ccbd9c9fca2fd2d38489de5055f8b5a0aee5f76f766d2b02a316a63c45eed9880e17a297ccab10142d2aba0194132a36bab847847f567&
id=45891&Ɵpo=2

No caso, as comunicações são endereçadas ao presidente do INSS. Diante disso, solicitamos genƟlmente indicação de endereço de correio eletrônico para
envio dessas comunicações, dada a natureza sigilosa dos mesmos (Lei 105/2001 e Lei de Acesso à Informação).

Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.  
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À propósito, precisamos de uma resposta imediata pois estamos com uma comunicação a ser enviada.

Colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas,

At.te

Marcelo Hiramatsu Azevedo

Coordenador

Coordenação de Pesquisa e Padronização 2

Divisão de Pesquisa e Padronização

Gerência de Execução de Inspeções de Supervisão de Conduta 1

Departamento de Supervisão de Conduta

+55 (11) 3491-6498

marcelo.azevedo@bcb.gov.br | bcb.gov.br

Anexos:

Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.  

4 of 5 09/09/2020 09:46
E-mail BCB (1678329)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 4



image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image001.jpg 0 bytes

image002.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

image003.png 0 bytes

Enc: [Comunicações sigilosas - LC 105] - PE 176397 - Banco BMG S.A.  

5 of 5 09/09/2020 09:46
E-mail BCB (1678329)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 5



 

 
Departamento de Supervisão de Conduta (Decon) 
SBS, Quadra 3, Bloco B – 70074-900 – Brasília – DF 

Tel.: (61) 3414-2751 
E-mail: decon@bcb.gov.br 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON 

  Brasília, 2 de junho de 2020. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Leonardo José Rolim Guimarães 

Presidente 

Instituto Nacional do Seguro Social 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 02 – Bloco O – 10º andar 

70070-946 Brasília – DF 

Senhor Presidente, 

 O Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições, apurou que o Banco 

BMG S.A. (CNPJ 61.186.680/0001-74) realizou averbações de crédito e reserva de margem 

consignável (RMC) referentes à oferta de cartões de crédito e de saques vinculados a cartões de 

crédito, por meio de instrumento denominado “BMG Cheque”, sem qualquer evidência de 

assinatura de contrato por parte do beneficiário contratante no momento da averbação, com 

possíveis indícios de violação à Instrução Normativa INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008. Tais 

condutas estão descritas no Relato Sucinto de Ocorrências anexo. 

2. Tendo em vista que os fatos em apreço podem caracterizar, em tese, irregularidades 

em face da regulamentação emanada do Instituto Nacional do Seguro Social, faço a presente 

comunicação, em atendimento ao disposto no art. 9°, parágrafo 2º, da Lei Complementar n° 105, 

de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

Andreia Laís de Melo Silva Vargas 

Chefe de Departamento 

 

 

 

 

 

 

Anexos: Documentos relativos ao Processo Eletrônico BCB/DECON: 176397 
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Comparação Cadastro Positivo

Empréstimo Consignado INSS
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Identificamos um problema nos casos de Refinanciamento sem saque de ordem de 
pagamento, BMG Cheques e TED devolvida, que tomou forma em novembro de 2014, 
junto a implementação sistêmica com o Itaú BMG.

Esse problema fez com que descontássemos indevidamente do cliente um 
alongamento de prazo do contrato ou duplicidade de Cobrança do benefício com 
apenas um contrato ativo.

Existe no banco BMG um processo de Pagamento a clientes de recebimentos
duplicados.
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Existe uma parametrização sistêmica para fazer devolução ao cliente apenas se houve
alteração no contrato nos últimos 12 meses. Isso causou um problema operacional
quando passamos a produzir somente no Itaú.
Devoluções a clientes realizadas desde jan/12: R$ 21.077.661,36 
Devoluções pendentes de realização: R$ 25.612.228.89 

 -
 200.000,00
 400.000,00
 600.000,00
 800.000,00

 1.000.000,00
 1.200.000,00
 1.400.000,00
 1.600.000,00
 1.800.000,00

DISPONÍVEL PAGO
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Correção de benefícios indevidos junto a Dataprev
• Contratos liquidados
• Desaverbação dos indevidos – 13.266

Cronograma de pagamento aos clientes dos R$ 25 MM
Análise cadastro
Enriquecimento de dados
Ligação para o cliente
Efetivação do Pagamento
Acompanhamento liquidação
Previsão regularização: maio de 2016

Análise amostral dos 32 casos
• 4 clientes débito BMG
• 28 clientes identificados
• 16 registros dados bancários válidos
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Relatório de Demandas do Cidadão Data da Impressão: 29/10/2018 15:03:54

Atendimento

Natureza: IF notificada em:

Data de Resposta da IF:
Atendimento

Telefone

Reclamação regulada 26/11/2008

Instituição financeira:

IF - *RES. 2878 - ATENDIMENTO (A)
IF - *RES. 2878 - PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO SOLICITADOS (A)

Irregularidades:

BANCO BMG S.A.

  em 17/12/2008 10:53

São Paulo, 26 de novembro de 2008.

Ao Banco BMG SA

O cidadão nunca fez qualquer empréstimo consignado. Começou a sofrer descontos em seu benefício em setembro e

outubro referentes a dois empréstimos feitos por esta IF, contratos nº 2625790, de julho de 2008 e nº 187731852 de

outubro de 2008. O cidadão não reconhece estes empréstimos, não solicitou e nada foi depositado em sua conta corrente

(recebe pelo Banco Real) vem tentando resolver a situação desde 6 de outubro junto à IF, solicitou cópias dos contratos

assinados para fazer BO e não foi atendido.

O cidadão vem sendo prejudicado por esta situação que vem sendo protelada desde outubro.  Solicitando que os fatos

sejam esclarecidos, as providências cabíveis sejam tomadas, as cópias sejam enviadas ao demandante, no prazo de 10(dez)

dias úteis, por meio de carta, cuja cópia deverá ser anexada a este registro, na forma do artigo 3° da Circular 3289, de

31.08.2005.

Banco Central do Brasil

Maria Bernadete M.Souza

Analista

Decic/GTSPA

----------------------------------------------------------------------

Resposta da IF/AC em 10/12/2008 - 18:14:21 por 053180001.islene

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2008.

AO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DEMANDA Nº: 2008296637

Descrição:

Situação do registro: Encerrada: reclamação regulada procedente

Identificação do cidadão:

11-50314827   1-32553776

Canal de resposta:

Nível de satisfação:

Última movimentação

Telefone

Não opinou

17/12/2008 10:53:26

GERALDO SEBASTIAO - Documento: 323.799.008-68

Dados

Demanda 2008/296637 de 26/11/2008

Tipo:

1Página:
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Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento dessa Eg. Autarquia o inteiro teor da resposta encaminhada ao Sr. Geraldo Sebastião, em

atendimento a reclamação contida na Demanda em epígrafe.

          Consoante ao informado, esperamos que seja arquivada a presente reclamação.

                    Sem mais para o momento e permanecendo à disposição para qualquer esclarecimento.

           Atenciosamente,

BANCO BMG S/A

-------------------

Arquivo(s) foram anexados pela IF/AC.

----------------------------------------------------------------------

2Página:
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BANCO BMG S.A

RELATÓRIO SUCINTO - CONSIGNADOS
NÚMERO: F-13000\08               DATA: 03/12/2008

IDENTIFICAÇÃO
NOME

32379900868CPF
GERALDO SEBASTIAO

PRAÇA SÃO PAULO
PRODUTO INSS

FORMAS DE RECLAMAÇÃO

MOTIVO

OUTROS
ÁREA ADMINISTRATIVASETOR SOLICITANTE

CONCLUSÃO

RESULTADO PROCEDENTE
MOTIVO Ficamos impossibilitados de emitir parecer, visto que a documentação referente ao contrato reclamado 
não foi disponibilizada ao BMG. Sendo assim, devemos liquidar o contrato por n ão possuir legitimidade para 
quaisquer questionamentos.
RESPONSABILIDADE CORRESPONDENTE - 
CONCLUSÃO SUAUD  LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO; RESSARCIMENTO E INQUÉRITO POLICIAL.

RECOMENDAÇÕES

Exclusão dos descontos junto ao órgão, além de estorno das parcelas e disponibilização dos valores descontados 
referentes ao contrato no recebimento para que sejam ressarcidos.

ATENDIMENTO NÚCLEO

Liquidação do contrato.
DEADI

Responder aos questionamentos oriundos do caso em questão além de obter dados bancários para ressarcimento.
PRIMEIRA INSTANCIA

Cadastrar o incidente no sistema de Risco Operacional
ADMINISTRATIVO PRESTASERV

Instauração de inquérito policial para apuração dos fatos e seus autores.
COBRANÇA JURIDICA

Aplicar os itens 2.3.b e c, conforme descrito no Manual de Comissionamento,que trata  o assunto "estorno de 
comissão", com relação ao contrato, bem como do cartão BMG, pois como estabelece o Contrato de CDC 
Segurados INSS item 4, o segurado ao formalizar um financiamento de empréstimo autoriza a emissão do Cartão de 
Crédito BMG.

GEARE - MATRIZ

Tomar as medidas cabíveis quanto ao cartão BMG Card.
GEARE - MATRIZ

Advertir o correspondente 26183 - A.P STANZANI quanto ao descumprimento do item 2.3.1, letra b do Manual de 
Comissionamento.

GECOM

RichardValidado por

Cópias para

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE USO INTERNO E EXCLUSIVO DO  BANCO BMG S.A NÃO PODENDO SER DISPONIBILIZADO A 
TERCEIROS E A PRESTADORES DE SERVIÇOS SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DA SUAUD

SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA INTERNA
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Relatório de Demandas do Cidadão Data da Impressão: 16/10/2018 10:38:35

Atendimento

Natureza: IF notificada em:

Data de Resposta da IF:
Atendimento

Internet

Reclamação regulada 21/12/2011

03/01/2012

Instituição financeira:

IF - CONCESSÃO CRÉD S/ TÍT ADEQ - AUSÊNCIA DOC - CRÉD CONSIG (D)
Irregularidades:

BANCO BMG S.A.

 EXTERNA em 21/12/2011 12:06
---------- Os dados abaixo foram preenchidos pelo cidadão via internet

Assunto: Reclamacoes e denuncias
Tipo: Reclamação
Mensagem: ESTOU ABRINDO ESTA RECLAMAÇÃO CONTRA ESTE BANCO BMG,PQ ESTOU SOFRENDO
DE FRAUDE,FUI ATE O INSS NO DIA 20/12/2011 PEGUEI MEU HISTORICO DE CONSIGNADO PARA
VERIFICAR MEUS EMPRESTIMOS, QUANDO EU VI LEVEI UM GRANDE SUSTO ESTAVA CONSTANTO
UM EMPRESTIMO NOVO NO MEU NOME NO VALOR DE PARCELA 262,08 COM O BANCO BMG QUE
DEU ENTRADA NO DIA 11/12/2011 SENDO QUE NÃO FIZ E NÃO AUTORIZEI NADA E ALEM DE TUDO
NÃO ASSINEI CONTRATO NENHUM,LIGUEI NO DIA 21/12/2011 NO BANCO BMG FALEI COM A
ATENDENTE VANIA BRANCA NUMERO PROTOCOLO 27232438 A MSM ME DISSE QUE TEM UMA
PROPOSTA EM ANDAMENTO EU DISSE A ELA COMO PODE TER UMA PROPOSTA EM ANDAMENTO
SENDO QUE EU NÃO AUTORIZEI NADA E ALEM DE TUDO NÃO ASSINEI CONTRATO NENHUM, FALEI A
ATENDENTE VANIA PARA CANCELAR ESTA PROPOSTA NO INSS O MAIS RAPIDO POSSIVEL PQ JA
ESTA CONSTANDO LA INSS PARA SER DESCONTADA DO MEU BENEFICIO A PRIMEIRA PARCELA NO
DIA 07/02/2012,FALEI A ELA QUE ISTO PODE DAR UM GRANDE PROCESSO A ESTE BANCO BMG ,PQ
NÃO ASSINEI CONTRATO NENHUM E NÃO DEI MEUS DOCUMENTOS A NINGUEM DESTE BANCO
BMG,PEÇO PELO AMOR DE DEUS ME AJUDEM ESTOU SOFRENDO DE UM GRANDE GOLPE,ESPERO
RESOLVER ISTO O MAIS RAPIDO POSSIVEL ESTOU AGUARDANDO UM RETORNO O MAIS RAPIDO
POSSIVEL.
-------------------
Arquivo(s) foram anexados pelo Cidadão.

---------- Final dos dados preenchidos pelo cidadão ----------

________________________________________________________________________________________
 DECIC/GTRJA em 21/12/2011 12:12
Ao Banco BMG S.A.

                               Encaminhamos demanda registrada no Sistema RDR para que essa instituição, na forma
disposta na Circular 3.289/2005, preste os devidos esclarecimentos a seu cliente/interessado, no prazo de 10
dias úteis, com cópia para o Banco Central.

Descrição:

**Atenção: Impressão com Nota Interna

Situação do registro: Encerrada: reclamação regulada procedente

Identificação do cidadão:

Última movimentação 06/01/2012 12:43:02

ORDALIA DOS SANTOS                                           - Documento: 651.139.778-53

Demanda 2011/415171 de 21/12/2011

Tipo:

Página: 1
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                               Os documentos comprobatórios, bem como o relato das providências adotadas e os
esclarecimentos cabíveis, devem ser anexados a este registro no mesmo prazo acima indicado.

                               Por fim, destacamos a necessidade de serem observadas as disposições, na forma da
legislação vigente, quanto à preservação de informações protegidas pelo sigilo bancário ou pelo direito à
intimidade e à privacidade.

                               Eduardo Afonso Roldan
                               Analista
                               Decic/GTRJA/Coate-04

________________________________________________________________________________________
 EXTERNA em 03/01/2012 16:16
Belo Horizonte, 03 de Janeiro de 2012.

AO
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DEMANDA Nº: 2011415171

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento dessa Eg. Autarquia o inteiro teor da resposta encaminhada a Sra. Ordalia dos
Santos  em atendimento a reclamação contida na Demanda em epígrafe.
Consoante ao informado, esperamos que seja arquivada a presente reclamação.
Sem mais para o momento e permanecendo à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

		BANCO BMG S/A

-------------------
1 Arquivo(s) foram anexados pela IF/AC.

________________________________________________________________________________________
 DECIC/GTRJA em 06/01/2012 12:43
Denúncia procedente, tendo em vista a existência de indícios de descumprimento de disposições da
Resolução 1559/88, item IX, alterado pelo artigo 1º da Resolução 3258/2005.
Elisa Reis Filgueiras
Decic/GTRJA/Coate-04

Nota Interna:

Página: 2
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Telegrama

Identificador ME283765146BR

Data 03/01/2012

BACEN / 2011415171 Ordalia dos Santos (27274818 MO)Assunto :

:

: Protocolo: 5887410 Previsão de Entrega:03/01/2012

R$ 6,00Total:

Página: 1

14:02

Este Telegrama, quando impresso, conterá 1 página(s)

Mensagem

Remetente Destinatário

Rua Santa Bárbara

78

 

Conjunto Residencial Santo Ângelo

08763070Mogi das Cruzes

SPMG

30170915Belo Horizonte

Santo Agostinho

 

1707

Avenida Álvares Cabral

Serviços

Assinatura Digital
5AEF00B8FAEE863D79684FFFD97D507127ACF70DB5E71B51500EB04703A5E8CCD45B502B59874974E9C802AF60453649186F27A3823

  

Banco BMG S/A Ordalia dos Santos
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

  

Voltar

 

 
 

 

Atenção: 

1. Exija sempre a sua via do contrato de empréstimo pessoal e/ou cartão de crédito.  
2. Para contratar crédito compareça a agência da Instituição Financeira conveniada, não aceite a abordagem de terceiros ou por telefone.  

Informações do benefício

    Imprimir    

Número do benefício 1464328550

Nome do segurado ORDALIA DOS SANTOS                      

Espécie 21-PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA

Pagamento através de CONTA-CORRENTE

Situação do benefício ATIVO

Possui representante legal? NÃO

É pensão alimentícia? NÃO

Bloqueado para empréstimo? NÃO

Valor da MR    Valor referente ao pagamento da competência 12/2011 1.599,04

Base de cálculo da margem consignável  1.599,04

Margem atual disponível para empréstimo  % 61,63 3,9

Margem atual disponível para cartão  %0,00 0,0

Empréstimos Bancários
Contrato Banco Iní. Contrato Iní. Desconto Fim Desconto Dt. Inclusão Dt. Exclusão Situação Excl. APS Excl. Banco Vl. Emprestado Vl. Parcela Parcela/Total 

002664166 
(Empréstimo por 
Consignação)

623 - 
PANAMERICANO 12/02/2009 01/2009 01/2011 20/12/2008 01/02/2011 Excluído NÃO SIM 7.728,69 262,08 25/60 

194056383 
(Empréstimo por 
Consignação)

655 - BCO. 
VOTORANTIM 07/10/2009 09/2009 06/2010 19/08/2009 24/06/2010 Excluído NÃO SIM 4.737,32 156,00 10/60 

000801218409434 
(Empréstimo por 
Consignação)

409 - UNIBANCO 20/01/2010 02/2010 07/2011 22/01/2010 07/08/2011 Excluído NÃO SIM 774,47 25,00 18/60 

196375020 
(Empréstimo por 
Consignação)

655 - BCO. 
VOTORANTIM 07/08/2010 07/2010 07/2011 24/06/2010 11/08/2011 Excluído NÃO SIM 4.914,93 156,00 13/60 

000801232495288 
(Empréstimo por 
Consignação)

409 - UNIBANCO 01/10/2010 10/2010 07/2011 02/10/2010 07/08/2011 Excluído NÃO SIM 232,69 7,45 10/60 

46-1012640/1199 
(Empréstimo por 
Consignação)

250 - BANCO 
SCHAHIN 27/01/2011 02/2011 11/2011 31/01/2011 08/12/2011 Excluído NÃO SIM 874,89 28,00 10/60 

Page 1 of 2INSS

20/12/2011http://w3b2.prevnet/ConsigWEB/consultaapl.jsp
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49-1012364/1199 
(Empréstimo por 
Consignação)

250 - BANCO 
SCHAHIN 27/01/2011 02/2011 11/2011 03/02/2011 08/12/2011 Excluído NÃO SIM 8.188,98 262,08 10/60 

49-1154934/1199 
(Empréstimo por 
Consignação)

250 - BANCO 
SCHAHIN 03/08/2011 09/2011 11/2011 09/08/2011 08/12/2011 Excluído NÃO SIM 980,24 32,45 03/60 

230048707 
(Empréstimo por 
Consignação)

655 - BCO. 
VOTORANTIM 07/10/2011 09/2011 - 11/08/2011 - Ativo NÃO NÃO 4.847,73 156,00 04/60 

215476899 
(Empréstimo por 
Consignação)

318 - BANCO 
BMG 07/02/2012 01/2012 - 11/12/2011 - Ativo NÃO NÃO 7.929,80 262,08 00/58 

Reserva de Margem para Cartão de Crédito
Contrato Banco Início Contrato Dt. Inclusão Dt. Exclusão Situação Excl. APS Excl. Banco Limite Cartão Vl. Reservado 

Não há casos para este benefício.

Descontos de Cartão de Crédito
Contrato Banco Comp. Desc. Dt. Inclusão Dt. Exclusão Situação Excl. APS Excl. Banco Saldo Devedor Vl. Desconto Util. Mês 

Não há casos para este benefício.

 MPS | INSS | DATAPREV Terça-feira, 20/12/2011, 13:32:36 (Brasília)

Page 2 of 2INSS

20/12/2011http://w3b2.prevnet/ConsigWEB/consultaapl.jsp
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Relatório de Demandas do Cidadão Data da Impressão: 16/10/2018 10:56:17

Atendimento

Natureza: IF notificada em:

Data de Resposta da IF:
Atendimento

Presencial

Reclamação regulada 16/09/2013

30/09/2013

Instituição financeira:

IF - CONCESSÃO CRÉD S/ TÍT ADEQ - DOC FALSA - CRÉD CONSIG (D)
Irregularidades:

BANCO BMG S.A.

 DEATI/GTBEL em 16/09/2013 14:10
Denunciante alega que não firmou o contrato de empréstimo  com o Banco BMG S/A, no valor R$22.939,09.
Assim, requer o cancelamento do contrato com a devolução das parcelas debitadas. Foram anexados
documentos(Cópia da Carteira de Identidade, Comprovante de endereço, Boletim de Ocorrência Policial e
Histórico de Consignações-DATAPREV).

A(o) BANCO BMG S/A

		Encaminhamos demanda registrada no Sistema RDR, de que trata a Circular 3.289/05 para que essa
instituição, na forma do artigo 3º, envie resposta ao interessado, no prazo de 10 dias úteis.

		Cópia da referida resposta, instruída, se for o caso, com documentos comprobatórios, bem como do relato das
providências adotadas e dos esclarecimentos cabíveis, devem ser anexados a este registro no mesmo prazo
acima indicado.

		Por fim, lembramos a necessidade de serem observadas as disposições da Lei Complementar n° 105/2001.

                             MAX EDIVALDO VIEIRA DE MENEZES
                             Coordenador
                             DEATI/GTBEL

-----------------------------------------------------------------------------------------

________________________________________________________________________________________
  em 30/09/2013 18:13
Prezados Senhores,

Anexa a resposta da reclamação.

Descrição:

**Atenção: Impressão com Nota Interna

Situação do registro: Encerrada: reclamação regulada procedente

Identificação do cidadão:

Última movimentação 30/10/2013 08:19:56

JOSE CLOVIS GOMES FERREIRA                                   - Documento: 092.469.162-04

Demanda 2013/426542 de 16/09/2013

Tipo:

Página: 1
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Atenciosamente,
Banco Bradesco S.A
Ouvidoria

-------------------
 1 Arquivo(s) foram anexados pela IF/AC.

________________________________________________________________________________________
 DEATI/GTREC em 15/10/2013 14:28
A(o) BANCO BMG S A:

Encaminhamos demanda registrada no Sistema RDR para que essa instituição, na forma disposta na Circular
3.289, de 2005, preste os devidos esclarecimentos a seu cliente/interessado, no prazo de 10 dias úteis, com
cópia para o Banco Central.

Os documentos comprobatórios, bem como o relato das providências adotadas e os esclarecimentos cabíveis,
devem ser anexados a este registro no mesmo prazo acima indicado.

Destacamos a necessidade de serem observadas as disposições, na forma da legislação vigente, quanto à
preservação de informações protegidas pelo sigilo bancário ou pelo direito à intimidade e à privacidade.

Por fim, informamos que, no caso de cliente dessa instituição, a resposta ao demandante deve ser enviada
para o endereço constante de seu cadastro.

Tung Tze Lay
Analista
DEATI/GTREC

________________________________________________________________________________________
 EXTERNA em 29/10/2013 15:36
Belo Horizonte, 28 de Outubro de 2013.

Ref. 33993019
Ao Sr. Jose Clovis Gomes Ferreira
Rua Nova Republica Nº 569 - CJ. CIDADE NOVA III - Bairro COQUEIRO
ANANINDEUA / PA
CEP 67130740
C: 239561631 - CB

Prezado Senhor,

Reportamo-nos a vossa manifestação registrada no Banco Central do Brasil, sob demanda nº. 2013426542,
recebida nesta Instituição em 15/10/2013 cujo teor mereceu toda nossa atenção.

Baseado no compromisso e respeito ao nosso cliente, informamos que a proposta sob nº 239561631 constitui
ao objeto da presente demanda.

Esclarecemos que houve tentativa de celebração da proposta sob nº 239561631, entretanto, não houve
conclusão dos procedimentos.  Aclaramos que providenciamos a exclusão da vossa margem consignável na
data de 26/08/2013 sendo esta para a folha 09/2013.

Ressaltamos que identificamos um desconto indevido em vosso benefício. Desta forma providenciamos a
devolução do crédito pertinente ao desconto na data de 17/09/2013 através de depósito em conta de vossa
titularidade, qual seja, Banco Brasil S/A, agência 3-5, conta 170138-x, conforme demonstra o comprovante
TED (Transferência Eletrônica Disponível) em anexo para simples conferência.

Realizamos tentativa de contato nesta data no telefone (11) 3235-0721 cai em gravação solicitando verificar o
número discado. A intenção do contato era comunicar o acima descrito.

Sem mais para o momento e permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos, rogamos pelo
arquivamento da reclamação em comento.

Página: 2
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Cordialmente,

C/C
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-------------------
 2 Arquivo(s) foram anexados pela IF/AC.

________________________________________________________________________________________
 DEATI/GTSP2 em 30/10/2013 08:19
Denúncia procedente, tendo em vista a existência de indícios de descumprimento de disposições do item IX
da Resolução 1559/1988, alterado pelo artigo 1º da Resolução 3258/2005.

César Luiz de Araújo
Analista
DEATI/GTSP2

Nota Interna:
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Relatório de Demandas do Cidadão Data da Impressão: 25/09/2018 16:20:41

Atendimento

Natureza: IF notificada em:

Data de Resposta da IF:
Atendimento

Presencial

Reclamação regulada 14/04/2016

29/04/2016

Instituição financeira:

IF - CONCESSÃO CRÉD S/ TÍT ADEQ - AUSÊNCIA DOC - CRÉD CONSIG (D)
Irregularidades:

BANCO BMG S.A.

 DEATI/GTBEL em 14/04/2016 10:54
A cidadã informa que, vem sendo descontado empréstimo consignado em seu Benefício do INSS, alegando
desconhecer tal contratação e que, somente agora, percebeu o desconto indevido dos seguintes contratos:
N° 221852549 de R$ 1.649,58
N° 226844888 de R$ 1.649,58
N° 262511102 de R$ 985,79
N° 267007821 de R$ 27,18

Desta forma, requer:
1) O cancelamento da operação.
2) O Estorno e a devolução de todas as parcelas debitadas mediante ORDEM DE PAGAMENTO (a instituição
financeira DEVERÁ ENVIAR O COMPROVANTE DE TAL PROCEDIMENTO) .
3) O fornecimento da documentação que embasou a contratação
- contrato de empréstimo (todas as vias, inclusive a que contempla as assinaturas)
- identificação do mutuário (CPF, CI, comprovante de residência, etc.)
- comprovante de pagamento do empréstimo pela instituição financeira.

Foram apresentados os seguintes documentos: Carteira de Identidade/CPF, Boletim de Ocorrência Policial e
Histórico de Consignações do INSS.
VIDE ANEXOS.

________________________________________________________________________________________
 DEATI/GTBEL em 14/04/2016 16:17
A(o) BANCO BMG S A:

                        Encaminhamos reclamação registrada no sistema RDR para que essa instituição, nos termos
do art. 5º da Circular no 3.729, de 2014, preste os devidos esclarecimentos ao interessado no prazo de 10 dias
úteis.

2.                     Esclarecemos que a resposta deve ser encaminhada por meio eletrônico ou por
correspondência registrada no serviço postal, enviada ao endereço indicado no cadastro do cliente mantido
por essa instituição ou, não sendo o interessado cliente, ao endereço informado no RDR, a

Descrição:

**Atenção: Impressão com Nota Interna

Situação do registro: Encerrada: reclamação regulada procedente

Identificação do cidadão:

Última movimentação 29/04/2016 15:13:06

MARIA PARAIZO GONCALVES EVANGELISTA - Documento: 489.194.542-72

Demanda 2016/141328 de 14/04/2016

Tipo:
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fim de observar as disposições, na forma da legislação vigente, quanto à preservação de informações
protegidas pelo sigilo bancário ou pelo direito à intimidade e à privacidade.

3.                     Concomitantemente ao encaminhamento de resposta ao interessado, essa instituição deve
inserir no RDR, no mesmo prazo acima indicado, os documentos comprobatórios dos esclarecimentos
prestados ao interessado e o relato das providências adotadas no caso, acompanhados de arquivo eletrônico
que contenha cópia da resposta encaminhada e seus anexos.

                        Atenciosamente,

                       Renata Costa Almeida
	               Técnico do Banco Central
	               DEATI/GTBEL

________________________________________________________________________________________
 EXTERNA em 29/04/2016 12:25
29 de Abril de 2016.

Ref. 40913992 - AS
A Sra. MARIA PARAIZO G. EVANGELISTA
BR 252, Número - KM 34 - BAIRRO ZONA RURAL.
ACARA  PA
CEP 68690000

RESUMO DA MANIFESTAÇÃO

	Desconhece contratos firmados em seu nome. Diante o exposto requer: Cancelamento das operações e
ressarcimento dos descontos sofridos.

Prezada Senhora,

Reportamo-nos a vossa manifestação registrada no Banco Central do Brasil, sob demanda nº. 2016141328,
recebida nesta Instituição em 14/04/2014, cujo teor mereceu toda nossa atenção.

Baseado no compromisso e respeito aos nossos clientes, informamos que os contratos 221852549,
226844888, 262511102 e 267007821, constituem o objeto da presente reclamação e foram pactuados
conforme descrito abaixo:

Contrato 221852549, firmado em 01/10/2012 no valor de R$ 1.652,57 para ser pago em 58 parcelas de R$
51,50.
Contrato 226844888, firmado em 16/08/2012 no valor de R$ 1.649,58 para ser pago em 58 parcelas de R$
51,50.

Ressaltamos que os créditos referentes a estes foram disponibilizados em conta de vossa titularidade, qual
seja, Banco Bradesco, agência 6398, conta 501890-0.

Mediante vosso questionamento realizamos consulta em nossos sistemas e identificamos as propostas de sob
nº 267007821 e 262511102, entretanto não houve a conclusão dos procedimentos, razão pela qual
comandamos a exclusão da margem consignável junto ao órgão pagador nesta data, sendo o prazo para
retorno do órgão de 05 dias úteis.

Salientamos que as operações 221852549 e 226844888, foram analisadas por setor competente e não foram
identificadas irregularidades que pudessem viciá-las, razão pela qual os descontos serão mantidos e não
valores a serem ressarcidos.

Segue em anexo as cópias dos contratos que amparou a formalização dos mesmos e onde podem ser
verificadas todas as condições contratadas.

Realizamos tentativas de contato através dos meios de acesso (91) 9191-3536 e (91) 9254-4996, entretanto,
não obtivemos êxito, ligação direcionada à caixa postal às 10hs e 50 m.

Permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos, rogamos pelo arquivamento da reclamação em
comento.

Cordialmente,
Página: 2
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C/C BANCO CENTRAL DO BRASIL

-------------------
 3 Arquivo(s) foram anexados pela IF/AC.

________________________________________________________________________________________
 DEATI/GTSAL em 29/04/2016 15:13
Conforme resposta da IF, foi implantado empréstimo em folha sem a devida formalização (contratos
267007821 e 262511102). Reclamação regulada procedente, tendo em vista a existência de indícios de
descumprimento de disposições do item IX da Resolução 1.559/1988, alterado pelo artigo 1º da Resolução
3.258/2005.

Carlos Henrique Viana
Analista do Banco Central
DEATI/GTSAL

Nota Interna:
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r
GRUPO

• F INANCE 'JRq

.''''
CEDULA DE CRED ITO BANCAR lO

. O peração de créd ito : EM PRÉST IMO COM DESCONTO EM
FOLHADEPAG TO

~l~~]~~~~fw~~n~lliliir
CX : 1115941 PS '1
DC : 22181521549 . 4

(l.O

) R 3ff,e las m ensais e consecu tivas, no

/). L .j U '::), OO ( ). Se o seguro fo i

O T ransferência de D ív ida

d.

a o d ire tam ente elo Em iten te ao Fornecedor: R $

6 - V alor das D ív idas T ransferidas

1 .

2.

3.

.IO -.Ju ros: T axa efetiva d ,: í/,)\.j % ao m ês e;1 tl,3}% ao ano ,

inclusive com seguro 12 - P rêm io de So::guro : R $

Local e D ata de em issão : ' ;L
UADRO I - P rom essa de am ento

OCA ) EM ITENTE prom ete pagar esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO, em parcelas m ensais com in íc io e

fim nas datas prev istas n f Q uadro m, na praça de sua em issão , em m oeda corren te nacional, a quan tia líqu ida e

certa de R$ ( . iQS::>, s:t- ), acrescida dos ju ros cap ita lizados, encargos e

dem ais despesas aqu i p rev istas, sub tra ída das am ortizações, even tualm ente , hav idas, conforrne cãlcuIo

dem onstrado em plan ilha apurada nos terrnos da leg islação ap licãvel à espécie , ao credor abaixo assinalado ,

pertencen te ao GRUPO FINANCEIRO BMG , ou à sua ordem :
BANCO BMG SIA - CNPJIM F n° 61.186.680/0001-74.
BANCO C IFRA S .A . - ÇNPJIM F n° 62.421.979/0001-29.

O BCV - BANCO D l' CRÉD ITO E VAREJO S .A . -CNPJIM F nO50.585.090/0001-06.
O C IFRA S .A . - CRED ITO FINANC IAM ENTO E INVEST IM ENTO - CNPJIM F n° 08.030.215/0001-67.

UADRO II - Q ualifica ão

a - Em ite t 1 Devedor a - ONSIGN ADO :

N om e:

D oc. Iden t.T ipo :

D ata N ascim ento : \)

N atu ralidade:

Endereço R esidencia l:

B airro : C idade:

b - Em resa em re adora 1 Entidade

N om e:

c- A ssinalar abaixo o Convên io , ob 'e to da O era ão de C réd ito :
3 -IN SS O M unicipal _

O Federal C iv il O Em presa P rivada _

O Estadual O For as A rm adas O A eronáu tica O Exército O M arinha

UADRO IH - C aracteristicas lia O era ' ão de C réd ito

I-V aI r rincipal-RS 2-P razo srr 3-v :enc
1
In iç ia l 5 - V alo r D espesas-R $

:2 ~ 11llc

(i-Serv . T crcciros _ . R $ 7 . V alo r C adastro (C onfecção) - RS

a.

b.

3- B em Financiado :

5 - C redor es

a .

b.

c.

2.99.003 V ie.: 17 ,04 .2012
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UADRO V II - D ados do C orres onden te no Pais/Substabe lec ido ( rccnch im cn to exC lusivo BM G :

Em resa : CN PJ:

T e le fone : E ndere o :

UADRO V IU - C ond i ões da O era ão de C réd ito :

I - Operação: Por so lic itação doC a) EM ITENTE , o CREDOR concede um em préstim o m ed ian te consigna

vo lun tá ria no sa lá rio /p roven to /rem uneração (do ravan te denom inado "R em uneração"), com a respec tiva reserva

m argcm consignáv t:l ("A verbação"), pe lo responsáve l pe lo pagam en to da R em uneração ("P agado r"), cu jo va

p razo , venc im en to , cncargos e liberação dos recu rso s estão m encionados nos Q uad ros m, IV e V , ac im a.

1 .1 . C onstitu i cond ição ind ispensável para a efe tivação da operação . a en trega da autorizaçâo para descO I/

re tenção m el/sa l I/a fo lha de pagam ento do va lor necessário para liqu idação da preslaçâo e seu repasse

CREDOR , bem com o a con firm ação llo enre (CONSIGNANTE ), ficando , v ia de conseq iiência , eS la C éd ,

cancelada , na fa lta da aU lorização . extingu indo-se todas as obrigações nela inseridas.

2 - Form a de liberação do créd ito : O (A ) EM ITENTE receberá do CREDOR o valo r líqu ido p roven ien te de

em préstim o m ed ian te opção defin ida no item 3 do Q uad ro V .

2 .1 . C on fo rm e ind icado no Q uad ro V I, o va lo r líqu ido deste em préstim o poderá ser destinado : (a ) à liv re u tiJ izac

do (a) EM ITENTE , caso em que o V alo r L iqu ido será liberado in teg ra lm en te a e le ; (b ) ao financ iam en to

pagam cn to do p reço de bem ou serv iço adqu irido pe lo (a ) EM ITENTE , caso em que o V alo r L iqu ido será en treg

d ire tam en te ao Fo rnecedo r ind icado no item 3 do Q uad ro V I; (c ) à renegoc iacão de d iv ida(s)jun to ao (s) C redo r(e

ind icada(s) no item 2 do Q uad ro V I, caso em que parte do va lo r do em préstim o será u tilizado para pagam en to da i

d ív ida(s) renegoc iada(s) e ou tra parte d ispon ib ilizada para liv re u tilização doC a) EM ITENTE ; ou (d ) para !!r- 'r tiz

d iv ida(s) con tra ída(s) pe lo (a ) EM ITENTE jnn to a ou tra (s) in stitu ição (ões), fin ance ira (s) ou não , ind icada(s) nu ite I

(se is) 6 do m esm o Q uad ro V I, u tilizando -se parte do va lo r do em préstim o para liqu idar re fe rida(s) d ív ida(!

cnquan to ou tra parte se rá d ispon ib ilizada para liv re m ov im en tação doC a) EM ITENTE .

3 - Encargos fi"a"ceiros: Inc id irão os encargos p rev is to s no item 9 do Q uad ro III do p reâm bu lo , ca lcu lados sob

o sa ldo devedo r, desde a da ta do desem bo lso dos recu rso s em favo r doC a) EM ITENTE até a da ta do venc im en to <

cada p restação . O s ju ro s serão ca lcu lados de fo rm a m ensa l e cap ita lizada , na fo rm a penn itida em le i.

3 .1 . - Custo E fetivo Tota l: OCA ) EM ITENTE dec la ra que , p rev iam en te a esta operação , fo i dev idam en

in fo rm ado (a), de fo rm a cla ra , p rec isa e adequada do seu C usto E fe tivo T o ta l, b em com o cien tificado (a) do se

cá lcu lo , tendo ficado tudo exp licado e en tend ido que o CET , exp resso na fo rm a de taxa percen tua l anua

co rresponde à taxa de ju ro s, tribu to s, ta rifas , segu ro s, bem com o , ou tras despesas po r e le (a ) au to rizadas.

4 - Form a de Pagam ellfo : N a praça de em issão desta C édu la , m ed ian te descon to s m ensa is em fo lha de pagam en t<

no va lo r necessário à qu itação de cada parce la , a té liqu idação fina l, d en tro dos crité rio s aqu i defin idos.

4 .1 . - A I/torização para descom o: OCA ) EM ITENTE se ob riga a au to riza r ao seu Pagado r, para que o m esm

rea lize os descon to s dos va lo res das parce las , em sua fo lha de pagam en to , tran sfe rindo -o s ao CREDOR .

4 .2 . C aso se ja con tra tado segu ro de v ida , fica o CREDOR , desde já , au to rizado pe lo (a ) EM ITENTE , a descon ta r d

va lo r deste em préstim o e repassar à segu rado ra , even tua lm en te con tra tada , o va lo r do p rêm io do segu ro de v ida

con fom le p roposta de adesão de segu ro estabe lec ida com a segu rado ra , que venha a ser defin ida pe las partes

constando o CREDOR com o benefic iá rio p rim ário . 4 .2 .1 . N a h ipó tese de liqu idação an tec ipada deste em préstim o

oC a) EM ITENTE terá sua apó lice de segu ro qu itada , perm anecendo v igen te a té a da ta o rig ina lm en te con tra tada '

P odcrá so lic ita r seu cance lam en to de aco rdo com as cond ições gera is da apó lice .

S - Inad im plem ellto - N a h ipó tese de se tom ar im possive l ou inv iáve l o descon to m ensa l na fo lha de pagam en to

inc lu sive nos casos de fa lta ou in su fic iênc ia de m argem consignáve l, fica oC a) EM ITENTE obrigado (a

a ltem ativam en te a : (i) pagar as parce las d ire tam en te ao CREDOR ; ou (il) m ed ian te ad itam en to , rep rog ram ar c

pagam en to , em parce las m ensa is em valo r não exceden te ao da m argem consignáve l d ispon íve l; ou , a inda . (ii,

pagar as parce las , m ed ian te déb ito na sua con ta -co rren te , jun to ao CREDOR , ficando este , desde já , au to rizado , en

cará te r irrevogáve l e irre tra táve l, a p roceder ao lançam en to de ta l déb ito d ire tam en te ou a través de em presas

te rce irizadas, em qualquer con ta -co rren te de titu la ridade doC a) EM ITENTE , inc lu sive em ou lra In stitu ição

F inance ira , destinando os recu rso s ún ica e exc lu sivam en te para am ortiza r o sa ldo devedo r deste em préstim o . N este

a to , o (a ) EM ITENTE au to riza , a inda , ao CREDOR a ter acesso aos seus dados de depósito s e ap licações em ou tras

in stitu ições finance iras , no s te rm os do artigo 1°, * 3°, V da L ei C om plem en tar 105 /0 I que d ispõe não con figu rar

queb ra de sig ilo bancário a reve lação de in fo rm ações sig ilo sas com o exp resso consen tim cn to do in te ressado .

6 -E llcargos m ora tórios - C aso qua lquer quan tia não se ja paga na época p róp ria , sem pre ju ízo da possib ilid ade de

decre tação do venc im en to an tec ipado desta C édu la , se rão dev idos pe lo (a ) EM ITENTE , do venc im en to ao efe livo

pagam en to , (i) com issão de perm anênc ia , co rresponden te à taxa m éd ia cob rada nas operações a tivas p ra tícada pc lo

m ercado finance iro , con fo rm e crité rio s d ivu lgados pe lo B acen ; (ii) ju ro s m ora tó rio s de 1% (um por cen to ) ao m ês;

e , (iii) m u lta de 2% (do is po r cen to ) sob re o to ta l assim apu rado .

2 .99 .003
V iR .: 17 .04 .2012
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7.'- Restrição' cadastrai e protesto da cédula: OCA ) EM ITENTE autoriza o CREDOR , nas hipóteses de m ora, a

enviar !lara inscri'ção ' i> seu nom e ao Serv iço de Pro teção ao C rédito e a qualquer outro órgão sim ilar.

8 - Sistema de Informações de Crédito (SCR): OCA ) EM ITENTE autoriza o CREDOR a fornecer ao Banco Central

do B rasil, para in tegrar o SCR , dados a respeito de suas d ív idas, inclusive as em atraso e as operações baixadas com

preju izo , das coobrigações assum idas e das garan tias prestadas, bem com o a consultar e acessar o SCR sobre

inform ações consolidadas e reg istradas em seu nom e, prestadas por outras institu ições financeiras, vedada a sua

divulgação para terceiros, na form a da leg islação vigente. OCA ) EM ITENTE declara-se cien te de que: a) A

finalidade do SCR '" prover o BACEN de inform ações sobre apurações de créd ito para superv isão do risco de

créd ito e in tercâm bio de inform ações entre institu ições financeiras; b) A consulta ao SCR depende desta

au torização , e que eventual consulta an terior contou com sua autorização , ainda que verbal.

9 - Liquidação antecipada: Fica assegurada ao(à) EM ITENTE a liqu idação antecipada da div ida, m edian te redução

proporcional de juros e, ainda, da seguin te form a: (i) caso o prazo a decorrer desta C étlu la seja dc até doze m eses

ou a liqu idação ou am ortização seja so licitada no prazo de até sete d ias da em issão desta C édula, u tilizar-se-á taxa

de desconto igual à taxa de juros aqui convencionada pelas partes; ou (i!) nas hipóteses não abrangidas pelo item

"i", será u tilizada taxa de desconto equivalen te à diferença apurada entre a taxa de juros aqui convencionada e a taxa

SEL lC da data da em issão , acrescida da taxa SEL lC vigente na data da liqu idação/am ortização antecipada.

10- Cessão de Crédito: OCA ) EM ITENTE autoriza ao CREDOR ceder os créd itos decorren tes desta C édula,

jun tam ente com todos os seus acessórios, para quaisquer terceiros, m edian te endosso desta C édula, ou ~ lIIjssão de

Certificados de Cédula de C rédito B ancário .

11 - Compe'lSação de crédito: Vencida a dív ida e não liqu idada, ou na ocorrência de vencim ento antecipado , ora)

EM ITENTE autoriza o CREDOR a prom over a com pensação da dív ida aqui contraída, com eventuais créd itos que

ora) m esm o(a) tenha ou. venha a ter jun to ao CREDOR , conferindo a este , neste ato , os necessários poderes para

proceder ao resgate , em valor suficien te para a liqu idação do saldo devedor da dív ida existen te , jun to ao CREDOR .

12- Vencimento antecipado da dívida: OCA ) EM ITENTE declara-se cien te de que o CREDOR poderá considerar

an tecipadam ent~ vencida esta CCB , em todas as h ipóteses prev istas em lei, e , se ocorrer a cessação , por qualquer

m otivo ,. da consignação das prestações na Rem uneração . N a hipótese de extinção do vínculo em pregatício ,

quaisqu~r verbas rcscisórias ou extraord inárias devidas pelo Pagador ao{á) EM ITENTE serão utilizadas, respeitando

o lim ite legal, para realizar am ortização desta C édula, sendo certo que o saldo devedor restan te deverá ser pagu

diretam ente ao CREDOR , nos term os da cláusu la 5 , acim a.

13 - OCA ) EM ITENTE declara que, com preendeu o sentido e o alcance de todas as d isposições acim a, tendo

requerido o créd ito conscien tem ente, não im plicando em excessivo endiv idam ento , nem prejudicando a sua

subsístência . A via entregue ao{a) EM ITENTE não é negociável.

EM ITENTE :
--------------

Nom e:

CPFIM F:

I QUADRO IX - D eclaração se analfabeto ou im pedido de assinar

D eclaro que ouvi aten tam ente a leitu ra desta CCB , na presença das testem unhas abaixo , lendo com preendido seu

conteúdo, estando cien te das condições e o ' õe que assum i presente op ração .

A rogo doca) EM ITENTE , assina o rogado: .

~~~~::tfrf ~~
Testem unhas: I J \b& de mUI Ü ~.

N me: q- orne:

CPFIMF: CPFIMF:

I QUADRO X • A tendim ento ao C lien te

B anco BMG : Central de Relacionam ento 0800 7232012 Cartão BMG M aster: 4002 1200{Capital) 08007707114 (D em ais)

BMG Cardo 4002-7007(C apilal) 0800-770-1790(D em ais) SAC 0800 979 7050 ou deficien te auditivo /de fala 0800 979 7333

Cobrança 0800 286 3636 Ouvidoria 0800 723 2044 (C lien tes insatisfeitos com as soluções dos dem ais canais) C entral de

N egócios 08007243100/08007233113

Banco C ifra: C entral de Relacionam ento 0800 722 4333 SAC 0800 722 4340 ou deficien te auditivo /de fala 0800 7070153

Cobrança 0800 722 4324 Ouvidoria 0800 722 4345 (C lien tes insatisfeitos com as soluções dos dem ais canais) C entral de

N egócios 0800 722 4323

Banco BCV e C ifra S .A . (F inanceira): SAC 0800 031 7434 ou deficien te auditivo / de fala 0800 031 7433 Central de

Relacionam ento 0800 031 7432 Cobrança 0800 703 1992/0800 703 1995 Ouvidoria 0800 723 2044 (C lien tes insatisfeitos

com as soluções dos dem ais canais)

2.99 .003 V iR .: 17 .04 .2012 )
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~j~mI~'lllrllll,]i~~i~~i~ii
••AA1167128013 ••

CX:112926 PS: 122
DC:226844888

1 0 - Ju ro s : T ax a e fe tiv a d e J , ,

in c lu s iv e com seg u ro 1 2 - P rêm io d e S ~ g u ro : R $

C ED U LA D E C R ED ITO B A N CA R IO
O pe ra ç llo d e c ré d ito : EM PR É ST IM O .C OM D E SC O N TO EM

FO LH A D E A G A N TO

G .R • U p o
FINANCEIRO

-L o ca l e D a ta d e em is sã o :

U A D RO 1 - P rom e ssa d e P a am en to

O CA ) EM IT EN T E p rom e te p ag a r e s ta CEDULA DE CREDITO BANCARIO, em p a rc e la s m en sa is c om in íc io e

f im n a s d a ta~ p rev i~ ta s n o Q u ad ro T Il, n a p ra ç a d e su a em is sã o , em m o ed a co rre n te n a c io n a l, a q u an tia líq u id a e

c e r ta d e R $ J . <2J~0 (Sf ), a c re sc id a d o s ju ro s c ap ita liz a d o s , e n c a rg o s e

d em a is d e sp e sa s aq J i p re v is ta s , su b tra íd a d a s am o rtiz a çõ e s , e v en tu a lm en te , h av id a s , c o n fo rm e c á lc u lo

d em on s tra d o em p lan ilh a ap u rad a n o s te rm o s d a le g is la ç ão ap lic á v e l à e sp é c ie , a o c re d o r a b a ix o a ss in a la d o ,

p e r te n c en te ao G R U PO F IN A N C E IR O BM G , o u à su a o rd em :
A N C O BM G SIA - CN P JIM F nO61 .1 8 6 .6 8 0 /0 0 0 1 -7 4 .

O B A N CO C IFR A S .A . - C N P JIM F nO62 .4 2 1 .9 7 9 /0 0 0 1 -2 9 .
O B C V -B A N CO D J: C R £D 1TO E V A R E JO S .A . - C N P JIM F nO50 .5 8 5 .0 9 0 /0 0 0 1 -0 6 .
O C IFR A S .A . - C R £D IT O F IN A N C IA M EN TO E IN V E ST IM EN TO - C N P JIM F n ° 0 8 .0 3 0 ,2 1 5 /0 0 0 1 -6 7 .

U A D RO 11- u a lif ic a ão

a - Em it n te 1D ev ed o r - C O N S IG N A D O '

N om e :

D o c . Id en t. T ip o :

D a ta N a sc im en to :J 5 '\
N a tu ra lid a d e :

E n d e re ço R e s id en r .i~ l:

B a ir ro : C id ad e : 0\ li E s ta d o :

b - Em re sa em re ad o ra / E n tid ad e P ú b lic a a ad o ra - C O N S IG N A N T E :

N om e :

c - A ss in a la r a b a ix o o C o n v ên io e ra ão d e C réd ito :
~ S S [l M un ic ip a l _

O F ed e ra l C iv il O Em p re sa P r iv ad a
O E s ta d u a l O F o r a s A rm ad a s O A e ro n áu tic a O E x é rc ito O M a rin h a

U A D RO 111 - C a ra c te r ís tic a s ,d a O e ra ' ã o d e C réd ito , ..

l-V lo r ' ~ ~ ~ ~ 2 -P ra zo 3 - 1 \ re 1 i1 -
6 -S e rv . T e rc e iro s - R $ 7 - V a lo r C ad a s tro (C o n fe c ç ão ) - R $

2 n .C E T - C u s to E fe tiv o T o ta l
( ;lv f l I) I)

l i . V a lo r to ta l d o E lU p ré s lim o ,

a.

b .

3 - B em F in an c ia d o :

5 - C red o r( e s

a .

b.

c .

o T ran s fe rê n c ia d e D ív id a

c .

d.

a o d ire tam en te e lo Em ite n te a o F o rn e c ed o r : R $

6 - V a lo r d a s D iv id a s T ran s fe r id a s

I.

2.

3.

2 .9 9 .0 0 3 V ie .: 1 7 .0 4 .2 0 1 2
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UADRO V II - D ado s do C o rre s onden te no P a is /S ub stab e lec ido f rcen ch im cn to cxc lu s ivo BM G :

Em resa : CN P J:

T e le fon e : E nde r o :

U ADRO VIII- C ond i õ es d a O era ão de C réd ito :

I - Operação: Po r so lic itação do (a ) EM ITEN TE , o CREDOR concede um em p rés tim o m ed ian te con sign ação

vo lun tá ria no sa lá rio /p rov en to /rem uneração (do rav an te d enom inado "R em uneração "), com a resp ec tiv a re se rv a d e

m arg em con sign áve l ("A verb ação "), p e lo re spon sáv e l p e lo pagam en to da R em uneração ("P agado r" ), cu jo v a lo r,

p razo , v en c im en to , en ca rgo s e lib e ração do s recu rso s es tão m enc ion ado s no s Q uad ro s 111 ,IV e V , ac im a .

1.1. Constitui cOl/dição indispensável para a efetivação da operaç(io, a el/trega da autorizaçào para descol/tol

retençào mel/sal na folha de pagamento do valor necessário para liquidaçào da prestaç(io e seI/ repasse ao

CREDOR, bem como a confirmação do ente (CONSIGNANTE), ficaI/do, via de conseqüência, esta Cédula

cancelada, na falta da all/orização. extinguindo-se todas as obrigações nela inseridas.

2 - Forma de liberação do crédito: OCA ) EM ITEN TE recebe rá do CREDOR o va lo r líq u ido p roven ien te d es te

em p rés tim o m ed ian te opção de fin id a no item 3 do Q uad ro V .

2 .1 . C on fo rm e ind icado no Q uad ro V I, o v a lo r líq u ido des te em p rés tim o pode rá se r d es tin ado : (a ) à liv re u tiliz acão

do (a ) EM ITEN TE , caso em que o V a lo r L íqu ido se rá lib e rado in teg ra lm en te a e le ; (b ) ao fin an c iam en to do

pagam en to do p reço de bem ou se rv iço adqu irid o pe lo ta ) EM ITEN TE , caso em que o V a lo r L iqu ido se rá en trcgue

d ire tam en te ao F o rn ecedo r ind icado no item 3 do Q uad ro V I; (c ) á ren egoc iacão de d ív id a (s)ju n to ao (s) C redo r(e s).

in d icad a (s) no item 2 do Q uad ro V I, ca so em que pa rte do va lo r do em p rés tim o se rá u tiliz ado pa ra p agam en to da (s)

d ív id a (s) ren egoc iad a (s) e ou tra p a rte d ispon ib ilizad a pa ra liv re u tiliz ação do ta ) EM ITEN TE ; ou (d ) p a ra l!! '- - ,r tiza r

d iv id a (s) con tra íd a (s) p e lo ta ) EM ITEN TE jun to a ou tra (s ) in s titu ição (õ es), f in an ce ira (s ) ou não , in d icad a (s) no item

(se is ) 6 do m esm o Q uad ro V I, u tiliz ando -se p a rte do va lo r do em p rés tim o pa ra liq u id a r re fe rid a (s) d ív id a (s),

enquan to ou tra p a rte se rá d ispon ib ilizad a pa ra liv re m ov im en tação do (a ) EM ITEN TE .

3 - Encargos finallceiros: In c id irão o s en ca rgo s p rev is to s no item 9 do Q uad ro III do p reâm bu lo , ca lcu lado s sob re

o sa ldo devedo r, d esd e a da ta do desem bo lso do s recu rso s em favo r do (a ) EM ITEN TE a té a d a ta do venc im en to de

cada p res tação . O s ju ro s se rão ca lcu lado s d e fo rm a m en sa l e cap ita lizad a , n a fo rm a pe rm itid a em le i.

3 . I . - Custo Efetivo Total: O rA ) EM ITEN TE dec la ra que , p rev iam en te a es ta ope ração , fo i d ev id am en te

in fo rm ado (a ), d e fo rm a c la ra , p rec isa e ad equada do seu C usto E fe tiv o T o ta l, b em com o c ien tif icado (a ) do seu

cá lcu lo , tendo ficado tudo exp licado e en tend ido que o C ET , exp resso na fo rm a de tax a pe rcen tu a l anua l,

co rre sponde à tax a d e ju ro s , tr ib u to s , ta rifa s , segu ro s , b em com o , ou tra s d esp esas po r e le (a ) au to rizad as .

4 _ Forma de Pagamento: N a p raça de em issão des ta C édu la , m ed ian te d escon to s m en sa is em fo lh a de pagam en to ,

no va lo r n ecessá rio à qu itação de cada pa rce la , a té liq u id ação fin a l, d en tro do s c rité rio s aqu i d e fin ido s .

4 .1 . _ Alltorização para descollto: O (A ) EM ITEN TE se ob rig a a au to riza r ao seu P agado r, p a ra que o m esm o

rea lize o s d escon to s do s v a lo re s d as p a rce la s , em sua fo lh a de pagam en to , tran sfe rin do -o s ao CREDOR .

4 .2 . C aso se ja con tra tado segu ro de v id a , fica o CREDOR , desd e já , au to rizado pe lo ta ) EM ITEN TE , a d escon ta r do

va lo r d es te em p rés tim o e rep assa r à segu rado ra , ev en tu a lm en te con tra tad a , o v a lo r do p rêm io do segu ro de v id a ,

con fom le p ropo sta d e adesão de segu ro es tab e lec id a com a segu rado ra , qu e venha a se r d e fin id a p e la s p a rte s ,

con s tando o CREDOR com o bene fic iá rio p rim ário . 4 .2 .1 . N a h ipó te se d e liq u id ação an tec ip ad a des te em p rés tim o ,

o (a ) EM ITEN TE te rá su a apó lice d e segu ro qu itad a , p e rm anecendo v ig en te a té a d a ta o rig in a lm en te con tra tad a

P ode rá so lic ita r seu cance lam en to de aco rdo com as cond içõ es g e ra is d a apó lice .

S _ In ad im p lem e llto - N a h ipó te se d e se tom ar im po ss iv e l ou inv iáv e l o d escon to m en sa l n a fo lh a d e pagam en to ,

in c lu s iv e no s caso s d e fa lta ou in su fic iên c ia d e m arg em con sign áve l, f ica o ra ) EM ITEN TE ob rig ado (a )

a ltem a tiv am en te a : (i) paga r a s p a rce la s d ire tam en te ao CREDOR ; ou (ii) m ed ian te ad itam en to , rep rog ram ar o

pagam en to , em parce la s m en sa is em va lo r n ão exceden te ao da m arg em con sign áve l d ispon ív e l; o u . a ind a , (iii)

paga r a s p a rce la s , m ed ian te d éb ito n a su a con ta -co rren te , ju n to ao CREDOR , ficando es te , d esd e já , au to rizado , em

cará te r irrevogáve l e irre tra táv e l, a p ro cede r ao lan çam en to de ta l d éb ito d ire tam en te ou a trav és d e em p resas

te rce irizad as , em qua lqu e r con ta -co rren te d e titu la rid ade do (a ) EM ITEN TE , in c lu s iv e em ou tra In s titu ição

F in ance ira , d es tin ando o s recu rso s ún ica e ex c lu s iv am en te p a ra am o rtiza r o sa ldo devedo r d es te em p rés tim o . N este

a to , o (a ) EM ITEN TE au to riza , a ind a , ao CREDOR a te r acesso ao s seu s d ado s d e depó sito s e ap licaçõ es em ou tra s

in s titu içõ es fin an ce ira s , n o s te rm os do a rtig o 1 ° , 9 3 ° , V da L e i C om p lem en ta r 105101 que d ispõe não con figu ra r

qu eb ra d e s ig ilo b ancá rio a rev e lação de in fo rm ações s ig ilo sa s com o exp resso con sen tim en to do in te re ssado .

6 -Ellcargos moratórios - C aso qua lqu e r quan tia n ão se ja p aga na época p róp ria , sem p re ju ízo da po ss ib ilid ad e d f

d ec re tação do venc im en to an tec ip ado des ta C édu la , se rão dev ido s p e lo (a ) EM ITEN TE , do venc im en to ao e fe tiv e

p agam en to , (i) com issão de pe rm anênc ia , co rre sponden te à tax a m éd ia cob rad a nas ope raçõ es a tiv as p ra l;cad a pe le

m ercado fin an ce iro , con fo rm e c rité rio s d ivu lg ado s p e lo B acen ; (ii) ju ro s m o ra tó rio s d e 1% (um po r cen to ) ao m ês

de 2 ° n (do is o r cen to sob re o to ta l a ss im a u rado .

, 1')c)001 Vie'17042012
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~ - R e s tr iç ã o ca d a s tra l e p ro tlls to d a c éd u la : OCA ) EM ITENTE au to riza o CREDOR , nas h ipó teses de m ora , a

env ia r para in sc rição o seu nom e ao Serv iço de P ro teção ao C réd ito e a qua lquer ou tro ó rgão sim ila r.

8 - S is tem a d e In fo rm a çõ e s d e C réd ito (SC R ): O (A ) EM ITENTE au to riza o CREDOR a fo rnecer ao B anco C en tra l

do B rasil, p a ra in teg ra r o SCR , dados a respe ito de suas d ív idas , in c lu siv e as em atraso e as operações ba ixadas com

pre ju izo , das coob rigações assum idas e das garan tias p restadas , b em com o a consu lta r e acessa r o SCR sob re

in fo rm ações conso lid adas e reg is tradas em seu nom e, p restadas po r ou tras in stitu ições fin ance iras , v edada a sua

d ivu lgação para te rce iro s , n a fo rm a da leg is lação v igen te . O CA ) EM ITENTE dec la ra -se c ien te de que : a ) A

fina lid ade do SCR é p rover o BACEN de in fo rm ações sob re apu rações de créd ito para superv isão do risco de

créd ito e in te rcãm b ii> de in fo rm ações en tre in stitu ições fin ance iras ; b ) A consu lta ao S eR depende desta

au to rização , e que even tua l con su lta an te rio r con tou com sua au to rização , a inda que verba l.

9 - L iq u id a ç iio a llte c ip a d a : F ica assegu rada ao (à ) EM ITENTE a liqu idação an tec ipada da d ív ida , m ed ian te redução

p ropo rc iona l de ju ro s e , a inda , da segu in te fo rm a: (i) caso o p razo a deco rre r desta C édu la se ja de a té doze m eses

ou a liqu idação ou am ortização se ja so lic itada no p razo de a té se te d ias da em issão desta C édu la , u tiliza r-se -á taxa

de descon to igua l à taxa de ju ro s aqu i convenc ionada pe las partes ; ou (ii) n as h ipó teses não ab rang idas pe lo item

"i" , se rá u tilizada taxa de descon to equ iva len te à d ife rença apu rada en tre a taxa de ju ro s aqu i convenc ionada e a taxa

SEL IC da da ta da t:m iss llo , ac resc ida da taxa SEL IC v igen te na da ta da liqu idação /am ortização an tec ipada .

1 0 - C e ssã o d e C réd ito : O (A ) EM ITENTE au to ri" ,a ao CREDOR ceder o s c réd ito s deco rren tes desta C édu la ,

jun tam en te com todos o s seu s acessó rio s , p a ra qua isquer te rce iro s , m ed ian te endosso desta C édu la , ou em issão de

C ertificados de C édu la de C réd ito 'B ancário .

Il - C om p en sa çã o d e c ré d ito : V encida a d iv ida e não liqu idada , ou na oco rrênc ia de venc im en to an tec ipado , o (a )

EM ITENTE au to riza o CREDOR a p rom over a com pensação da d ív ida aqu i con tra íd a , com even tua is c réd ito s que

oC a) m esm o(a) tenha ou venha a te r jun to ao CREDOR , con fe rindo a este , n este a to , o s necessá rio s poderes para

p roceder ao resga te , em valo r su fic ien te para a liqu idação do sa ldo devedo r da d ív ida ex is ten te , jun to ao CREDOR .

12- V en c im en to a n te c ip a d o d a d ív id a : O (A ) EM ITENTE dec la ra -se c ien te de que o CREDOR poderá considera r

an tec ipadam en te venc ida esta CCB , em todas as h ipó teses p rev is tas em le i, e , se oco rre r a cessação , po r qua lquer

m o tivo , da consignação das p restações na R em uneração . N a h ipó tese de ex tin ção do v íncu lo em prega tíc io ,

qua isquer vcrbas resc isó rias ou ex trao rd inárias dev idas pe lo P agado r ao (à ) EM ITENTE serão u tilizadas , respe itando

o lim ite lega l, p a ra rea liza r am ortização desta C édu la , sendo certo que o sa ldo devedo r restan te deverá se r pago

d ire tam en te ao CREDOR . nos te rm os da c láu su la 5 , ac im a .

13 - O (A ) EM ITENTE dec la ra que , com preendeu o sen tido e o a lcance de todas as d ispo sições ac im a , tendo

requerido o créd ito consc ien tem en te , n ão im p licando em excessivo end iv idam en to , nem pre jud icando a sua

. sub sis tênc ia . A v ia t:n tregue ao (a ) EM ITENTE não é negoc iáve l.

EM ITENTE :
--------------

N om e:

C PF IM F :

'. U ADRO IX ': D éc la rã lia se 'aõà lfa liê tõ '< iü im ..• .éd idõ de 'jiss iiiã r:;;;;;i7 .ti~~~ 'G ':; ''i '-~ !:''- ;;;,m ;{~ ';;; '1~ i¥~ ,.$ J .'~ ''~

D ecla ro que ouv i a ten tam en te a le itu ra desta CCB , na p resença das tes tem unhas aba ixo , tendo com preend ido seu

con teúdo , estando c ien te das cond ições e ob ri açõ s que assu ll)j n a p resen te operação ., r ..
A rogo do (a ) EM ITENTE , assin a o rogado : > t.U W (., ~

N om e:

C PF IM F :

T estem unhas: I

N om e:

C PF IM F :

I UADRO X ~"Atendimentci"ao' C lie ílte i~~ jr:.~~ .;"7~1~ '~~~ ':: ':,~ ,.~~~ ":t.\~~~ :4+~~~~?;'~ i,,!« :rt:\t.~~~ J '; ':C !~~~ :~ .::.)....~",i~

B anco BM G : C en tra l d e R elac ionam en to 0800 723 2012 C artão BM G M aste r: 4002 1200 (C ap ita l) 0800 770 7114 (D em ais)

BM G C ardo 4002 -7007 (C ap ita l) 0800 -770 -1 790 (D em ais) SAC 0800 979 7050 ou defic ien te aud itivo /de fa la 0800 979 7333

C ob rança 0800 286 3636 O uv ido ria 0800 723 2044 (C lien tes in sa tisfe ito s com as so luções dos dem ais cana is) C en tra l d e

N egóc io s 0800 724 3100 / 0800 723 3113

B anco C ifra : C en tra l d e R elac ionam en to 0800 722 4333 SAC 0800 722 4340 ou defic ien te aud itivo /de fa la 0800 707 0153

C ob rança 0800 722 4324 O uv ido ria 0800 722 4345 (C lien tes in sa tisfe ito s com as so luções dos dem ais cana is) C en tra l d e

N egóc io s 0800 722 4323

B anco BCV e C ifra S .A . (F inance ira ): SA C 0800 031 7434 ou defic ien te aud itivo / de ra la 0800 031 7433 C en tra l d e

R elac ionam en to 08000317432 C ob rança 0800 7031992 /0800703 1995 O uv ido ria 0800 7232044 (C lien tes in sa tisfe ito s

com as so luções dos dem ais cana is)

2 .99 .003 V ie ..; 17.04.2012 3
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Carta para Renegociação com

Liquidação de Saldo Devedor

Local e data:

fllCVl~
Ao
~ANCO BMG S/A - CNPJIMF n~ 61.186.6I1U /OUUI-74.

O BANCO CIFRA SoA0- CNPJIMF nO62.421.979/0001-29.

O BCV -BANCO DE CRÉDITO E VAREJO SoA.• CNPIIMF nO50.585.090/0001-06.

O CIl<'RA SoA.CRÉDlTO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJIMF nO08.0~0.215/0001-67.

mf<% " ~ ,7 f'l rl O\.À);(') (~, 6JCA n8f:\1JT~
REF: Nome (Devedor): ~ lA W I..' li 'oJ \J '

NOMatríCUlalBe;,e~c~: 1 3 (;(q IÜ\'S, O
CPF: RG: S~G n~
Endereço: __ B~: 'ü00% \IN,
Cidade: _ UF:'_*" CEP: 'CSJ q 00

Prezados Senhores,

Em face do empréstimo celebrado nesta data, cujo pagamento será realizado mediante desconto mensal na folha

de pagamento / beneficio previdenciário, é a presente para autorizar à essa agência bancária a retenção - do
valor a ser liberado. da importância necessária à liquidação e/ou amortização does) seguinte(s) empréstimo(s)

de minha responsabilidade, abaixo discriminado(s), inclusive em outras Instituições financeiras.

Declaro, nesta oportunidade, que conferi o saldo devedor que me foi apresentado, pelo que o tenho por

absolutamente certo, líquido e induvidoso, ficando desde já reconhecida a exatidão dos cálculos efetuados.

Com referência ao valor remanescente do recurso liberado nesta data (indicado no item III abaixo), solicito que

seja o mesmo levado a crédito na conta-corrente informada, no item m, abaixo.

I - Empréstimo celebrado nesta d,!ar Iq r r/

Valor líquido: R$ ( J \,() \.{ L) D )

Quantidade de prestações: S<? Valor da prestação: R$ SI, 5'0

11- EmDréstimo(s) a ser 'em) liouidado(s) ou amortizado(s):

Empréstimo nO Data Ycto das Prestacões Valor R$

');()?,? ;)3 1\1 / WD ,ri 1Uy \\~ o.. t\!t II~ 11S- e:;' I c-x.J

/ /

/ /

/ /

/ /

/ /

/, / .. , , . \

/ /

II.a - Empréstimo(s) em oulra(s) Instiluição(ões) Financeira(s):

Instituição Financeira Saldo devedor total a ser liquidado R$ Data da Liouidacão

/ /

/ /

/ /

/ /

/ /

3,99,001 Vig,: I7104flOl2
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II .b - C artão (ões) de C réd ito . in c lu siv e com even tua l ad ic iona l:

C artão n ° A desão oco rrid a em da ta de .. S a ldo devedo r

I I

I I

I I

I I

I. I

V alo r to ta l a se r liqu id ado ou am ortizado : R S l.3Q W IS I ( ) .

111 - V alo r líqu ido rem anescen te a se r lib e rado nesta da ta , m ed ian te c réd ito na m inha ~on ta -co rren 'te :

R S ';;15 ")1m <--. )
C on ta -co rren te : noSD \010 < 'A gênc ia : ~3 C lt r B anco : (nO)31 ' )

N a m ed ida em que não d isponho do com provan te do sa lá rio I rem uneração I benefic io p rev id enc iá rio re fe ren te

ao m ês co rren te e an te rio r, au to rizo -lh es , a inda , a u tiliza rem o (s) va lo r(es) re la tivo (s) ao (s) d escon to (s) d a (s)

p res tação (ões) do em préstim o an te rio rm en te ce leb rado e o ra liqu id ado ou am ortizado , p a ra e fe ito do descon to

da p rim e ira pa rce la do em préstim o ce leb rado nesta da ta , n a h ipó tese de te r o co rrido o efe tivo descon to em m eu

con tracheque .

N a h ipó tese de não oco rre r o (s) d escon to (s) d a (s) p res tação (ões) no sa lá rio I rem uneração I benefic io , ob rigo -

m e , em cará te r irrevogáve l e irre tra táve l, a faze r o pagam en to da(s) a lud id a (s) p res tação (ões), tão logo receba o

av iso para esse fim . .

P o r ou tro lado , caso tenha oco rrido descon to em m eu sa lá rio I rem uneração I benefic io p rev id enc iá rio , m as o

recu rso a inda não tiv e r s ido repassado , g e rando pagam en to em dup lic id ade , fica , d esde já , au to rizado esse

B anco a u tiliza r o re fe rido va lo r pa ra am ortiza r qua lquer im po rtânc ia em atraso , ou - não se id en tificando

a traso - a u tiliza r o va lo r pa ra ba ix a r sa ldo e/ou parce la (s) v in cenda(s), em o rdem decrescen te , com o dev ido

deság io a va lo r p resen te , quando se ap lica r, em qua lquer ou tro em préstim o que possua jun to à esse B anco .

A u to rizo -lh e , a inda , em cará te r irrevogáve l ou irre tra táve l, a con tinuar u tilizando , p a ra e fe ito de descon to das

p res tações do em préstim o ce leb rado nesta da ta , a m argem an te rio rm en te averbada , re la tiv a ao (s) em p réstim o (s)

o ra liqu id ado (s).

E sta co rrespondênc ia é parte in teg ran te e in separáve l do em préstim o ce leb rado nesta da ta .

A tenc io sam en te ,

A ssin a tu ra do D evedo r So lic itan te

J~A ~2 .J" .
~<:fl,Q')9 N om e:

~ \. C PF :

T estem ~
I. 9 ç od t2

N o e:

C PF :

D ec la ra ão se ana lfabe to ou im ped i(\o de ass in a r _ _

D ec la ro que ouv i a ten tam en te a le itu ra desta C arta , n a p resença das tes tem unhas aba ixo , tendo com preend ido

seu con teúdo , es tando c ien te de todas as~ X ond iç~ es/"

A rogo do (a ) D evedo r, a ss in a o rogado : -r£lJb~ L ~ .ir? ~

N om e: ~ .

C PF ou C I:

? 00 001 Vir' 'Y91/lR'?
2
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BANCO BMG S.A 
BOLETIM DE AUDITORIA  

RELATÓRIO BA-F-2005/13     
DATA 20.05.2013 
CLASSIFICAÇÃO D 
TEMA CONTRATOS PENDENTES  

JANEIRO/2009 A ABRIL/2013 - EM 17.05.2013 
MOTIVO A partir da verificação dos dados incluídos no sistema “Plataforma de Negócios” PN foi elaborada 

planilha para os quais não há registro de entrada no “arquivo geral”, base 17.05.2013. 

BASE DE 
VERIFICAÇÃO 

Informações geradas pelo B.I. contemplando todos os contratos registrados na PN e não recebidos 
no arquivo geral (período de 01.01.2009 a 30.04.2013). 

NORMAS INTERNAS Comunicado 018-2012 de 19.09.2012 “Prazo para entrega de contratos”. 
POSIÇÃO NO 
PERÍODO 

No período de Janeiro/2009 a Abril/2013 há um total 328.852 contratos pendentes de entrega no 
BMG, BCV e Cifra, totalizando R$495.950.639,71. Destes, 43.701 contratos estão passíveis de 
estorno do comissionamento (R$57.151.564,62) e 151.600 refere-se a contratos com pendência 
maior que 90 dias e passíveis do débito do valor do principal dos mesmos, totalizando 
R$230.661.032,90. Consideramos os contratos cedidos para outras instituições. 

RETROSPECTIVAS Pendências de contrato: de janeiro/09 a abril/09 (F-16054/09) 
55.952 contratos = R$ 123.855.345,20. Atraso: 1.217 contratos = R$ 161.486,65. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a maio/09 (F-17286/09) 
65.797 contratos = R$ 147.879.439,98. Atraso: 885 contratos = R$ 208.344,49. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a junho/09 (F-18663/09) 
66.561 contratos = R$ 153.996.000,47. Atraso: 1.262 contratos = R$ 286.142,42. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a julho/09 (F-19432/09) 
78.873 contratos = R$ 186.998.437,84. Atraso: 1.103 contratos = R$ 282.019,06. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a agosto/09 (BA-F-1011/09) 
82.310 contratos = R$ 200.180.124,14. Atraso: 1.410 contratos = R$ 407.186,37. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a setembro/09 (BA-F-0312/09) 
86.949 contratos = R$ 217.522.761,94. Atraso: 1.920 contratos = R$ 560.104,74. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a outubro/09 (BA-F-2501/10) 
93.165 contratos = R$ 236.496.587,78. Atraso: 2.067 contratos = R$ 649.644,52. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a novembro/09 (BA-F-1202/10) 
98.094 contratos = R$ 252.880.477,76. Atraso: 2.246 contratos = R$ 820.476,75 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a dezembro/09 (BA-F-1003/10) 
112.672 contratos = R$ 299.798.442,57. Atraso: 2.829 contratos = R$ 1.047.799,38. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a janeiro/10 (BA-F-2804/10) 
118.953 contratos = R$ 297.684.437,85. Atraso: 2.993 contratos = R$ 1.297.863,21. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a fevereiro/10 (BA-F-1305/10) 
139.775 contratos = R$ 339.678.989,21. Atraso: 3.646 contratos = R$ 1.384.903,38. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a março/10 (BA-F-0406/10) 
114.776 contratos = R$ 273.802.223,82. Atraso: 3.111 contratos = R$ 1.332.725,63. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a março/10 (BA-F-0707/10) 
114.159 contratos = R$ 269.698.017,70. Atraso: 3.770 contratos = R$ 1.520.720,68. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a abril/10 (BA-F-0608/10) 
107.746 contratos = R$ 253.985.315,73. Atraso: 3.416 contratos = R$ 1.522.174,80. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a maio/10 (BA-F-0609/10) 
105.753 contratos = R$ 270.719.837,20. Atraso: 3.533 contratos = R$ 1.512.965,00. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a junho/10 (BA-F-0610/10) 
109.902 contratos = R$ 270.248.952,64. Atraso: 3.555 contratos = R$ 1.568.481,30. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a julho/10 (BA-F-1811/10) 
84.753 contratos = R$ 211.494.548,06. Atraso: 32.807 contratos = R$ 3.215.063,05. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a agosto/10 (BA-F-0612/10) 
93.352 contratos = R$ 241.584.992,42. Atraso: 32.807 contratos = R$ 3.215.063,05. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a setembro/10 (BA-F-0601/11) 
119.412 contratos = R$ 305.121.598,12. Atraso: 3.306 contratos = R$ 1.184.583,52. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a outubro/10 (BA-F-0802/11) 
124.262 contratos = R$ 336.951.591,66. Atraso: 4.679 contratos = R$2.023.070,19. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a novembro/10 (BA-F-0303/11) 
129.190 contratos = R$ 356.726.966,74. Atraso: 4.874 contratos = R$ 2.309.538,89. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a dezembro/10 (BA-F-0504/11) 
129.891 contratos = R$ 351.840.785,76. Atraso: 3.453 contratos = R$ 1.462.093,73. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a janeiro/11 (BA-F-0405/11) 
147.526 contratos = R$ 383.559.625,16. Atraso: 3.938 contratos = R$ 1.754.915,31. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a abril/11 (BA-F-0308/11) 
180.947 contratos = R$ 487.454.127,36. Atraso: 4.884 contratos = R$ 2.456.201,74. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a maio/11 (BA-F-0509/11) 
192.528 contratos = R$ 526.228.909,48. Atraso: 5.541 contratos = R$ 2.711.709,46. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a julho/11 (BA-F-0410/11) 
229.985 contratos = R$ 644.356.922,70, Atraso: 6.334 contratos = R$ 3.025.070,82. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a agosto/11 (BA-F-0711/11) 
207.029 contratos = R$ 568.850.950,76, Atraso: 5.696 contratos = R$ 3.030.781,75. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a outubro/11 (BA-F-2401/12) 
204.174 contratos = R$ 565.960.111,27, Atraso: 6.302 contratos = R$ 3.415.978,17. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a janeiro/12 (BA-F-1105/12) 
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236.235 contratos = R$ 612.716.754,03, Atraso: 6.954 contratos = R$ 4.585.287,47. 
Pendências de contrato: de janeiro/09 a maio/12 (BA-F-1309/12) 
220.688 contratos = R$ 572.710.998,51, Atraso: 8.034 contratos = R$ 5.776.905,67. 
Pendências de contrato BMG: de janeiro/09 a abril/13 (BA-F-2005/13) 
291.978 contratos = R$ 429.803.708,26;  
39.630 passíveis de estorno da comissão = R$ 50.363.673,55;  
121.234 passíveis de estorno do principal = R$ 177.664.153,36. 
Pendências de contrato BCV: de janeiro/09 a abril/13 (BA-F-2005/13) 
1.432 contratos = R$ 3.568.632,69;  
6 passíveis de estorno da comissão = R$ 20.374,50;  
1.426 passíveis de estorno do principal = R$ 3.548.258,19. 
Pendências de contrato CIFRA: de janeiro/09 a abril/13 (BA-F-2005/13) 
35.442 contratos = R$ 62.578.298,76;  
4.065 passíveis de estorno da comissão = R$ 6.767.516,57;  
28.940 passíveis de estorno do principal = R$ 49.448.621,35. 
 

Correspondentes 
com maior 
quantidade de 
contratos pendentes 
de entrega 

BMG - PENDÊNCIA DE ENTREGA 

CORRESPONDENTE  2009 2010 2011 2012 2013 Total geral 

CB INTERMEDIACAO DE 

NEGOCIOS LTDA 454.250,96 962.047,70 4.339.606,84 8.149.559,07 25.942.478,64 39.847.943,21 

BEVCRED 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA ME 0,00 93.107,82 3.602.646,85 5.576.285,58 13.620.758,86 22.892.799,11 

PADRAO DE VIDA 

CORRET SEG REPR LTDA  4.813.137,19 3.102.958,46 3.605.816,58 1.531.583,72 6.065.851,47 19.119.347,42 

ALVES E DIAS SERVICOS 

LTDA 12.164,73 592.926,05 772.340,68 456.684,47 12.104.378,04 13.938.493,97 

ASSUNCAO E ROCHA 

LTDA 0,00 0,00 120.337,40 1.802.781,00 11.467.995,89 13.391.114,29 

ORGANIZACOES 

ALIANCA ASSESSORIA E 

NEGOCIOS LTDA 0,00 55.316,06 347.130,28 270.122,31 12.163.013,65 12.835.582,30 

M L N ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA  9.020,21 712.658,86 385.893,02 216.197,03 7.459.158,24 8.782.927,36 

RIBERCRED SERVICOS 

DE INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 408.190,95 539.209,92 434.908,18 538.866,23 5.526.812,28 7.447.987,56 

LHASA SERVICOS DE 

INFORMACOES 

CADASTRAIS EIRELI - 

ME 0,00 0,00 41.252,15 862.551,53 5.885.939,50 6.789.743,18 

CSN - CONSULTORIA 

ASSESSORIA E 

ADMINISTRACAO LTDA 612.137,46 2.456.169,40 2.595.049,36 435.126,79 0,00 6.098.483,01 

 

BCV - PENDÊNCIA DE ENTREGA 

CORRESPONDENTE 2009 2010 2011 2012 2013 Total geral 

CB INTERMEDIACAO 

DE NEGOCIOS LTDA 0,00 0,00 0,00 858.192,19 1.613,08 859.805,27 

CIFRA S.A. CREDITO 

FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 0,00 0,00 0,00 403.687,44 782,46 404.469,90 

ALVES E DIAS 

SERVICOS LTDA 0,00 0,00 0,00 350.587,36 0,00 350.587,36 

SANTOS E GURGEL 

LTDA  0,00 0,00 0,00 138.393,16 0,00 138.393,16 

BEVCRED 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA ME 0,00 0,00 0,00 89.854,72 3.037,91 92.892,63 

TRINCASH 

PROMOTORA DE 

VENDAS LTDA 0,00 0,00 0,00 84.767,75 0,00 84.767,75 

LENECRED CENTRAL 

LTDA - ME 0,00 0,00 0,00 72.805,79 0,00 72.805,79 

OAS SERVICOS DE 

COBRANCA LTDA. -ME 0,00 0,00 0,00 69.744,34 0,00 69.744,34 

REAL FACIL NEGOCIOS 

LTDA - GO 0,00 0,00 0,00 58.774,75 0,00 58.774,75 

LUIZ CUNHA 

INTERMEDIACOES S/S 

LTDA 0,00 0,00 0,00 54.667,30 0,00 54.667,30 
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CIFRA - PENDÊNCIA DE ENTREGA 

CORRESPONDENTE 2009 2010 2011 2012 2013 Total geral 

CB 

INTERMEDIACAO 

DE NEGOCIOS 

LTDA 0,00 0,00 658.534,93 2.011.052,94 3.401.005,66 6.070.593,53 

ALVES E DIAS 

SERVICOS LTDA 0,00 0,00 0,00 3.208.736,99 1.660.134,79 4.868.871,78 

MULTISUCESSO 

COMERCIO E 

REPRESENTACOES 

LTDA - ME 0,00 0,00 142.801,16 414.417,16 2.874.328,70 3.431.547,02 

BEVCRED 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 

ME 0,00 0,00 306.304,68 870.602,76 1.719.468,57 2.896.376,01 

RIBERCRED 

SERVICOS DE 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 0,00 0,00 3.586,06 251.823,05 2.296.266,16 2.551.675,27 

CSN - 

CONSULTORIA 

ASSESSORIA E 

ADMINISTRACAO 

LTDA 0,00 0,00 837.456,36 951.322,18 0,00 1.788.778,54 

K. AZEVEDO & M. 

OLIVEIRA SERVICO 

DE COBRANCA E 

COMERCIO LTDA 

ME 0,00 0,00 820.850,29 613.065,23 0,00 1.433.915,52 

PADRAO DE VIDA 

CORRET SEG REPR 

LTDA 0,00 0,00 681.191,51 524.517,34 210.730,28 1.416.439,13 

ACP COBRANCAS E 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 

EPP 0,00 0,00 780.698,70 592.691,15 0,00 1.373.389,85 

KM MOTOS LTDA 

ME 0,00 0,00 0,00 6.378,92 1.363.064,42 1.369.443,34 

 

CONSOLIDADO - PENDÊNCIA DE ENTREGA 

CORRESPONDENTE 2009 2010 2011 2012 2013 Total geral 

CB 

INTERMEDIACAO 

DE NEGOCIOS 

LTDA  454.250,96 962.047,70 4.998.141,77 11.018.804,20 29.345.097,38 46.778.342,01 

BEVCRED 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 

ME 0,00 93.107,82 3.908.951,53 6.536.743,06 15.343.265,34 25.882.067,75 

PADRAO DE VIDA 

CORRET SEG REPR 

LTDA 4.813.137,19 3.102.958,46 4.287.008,09 2.092.896,85 6.276.581,75 20.572.582,34 

ALVES E DIAS 

SERVICOS LTDA 12.164,73 592.926,05 772.340,68 4.016.008,82 13.764.512,83 19.157.953,11 

ASSUNCAO E 

ROCHA LTDA 0,00 0,00 813.800,83 2.174.810,83 11.467.995,89 14.456.607,55 

ORGANIZACOES 

ALIANCA 

ASSESSORIA E 

NEGOCIOS LTDA 0,00 55.316,06 347.130,28 439.619,33 12.905.978,35 13.748.044,02 

RIBERCRED 

SERVICOS DE 

INFORMACOES 

CADASTRAIS LTDA 408.190,95 539.209,92 438.494,24 833.325,53 7.834.094,93 10.053.315,57 

M L N ASSESSORIA 

E CONSULTORIA 

LTDA 9.020,21 712.658,86 385.893,02 222.873,52 7.540.969,07 8.871.414,68 

CSN - 

CONSULTORIA 

ASSESSORIA E 

ADMINISTRACAO 

LTDA 612.137,46 2.456.169,40 3.432.505,72 1.417.804,89 0,00 7.918.617,47 

LHASA SERVICOS 

DE INFORMACOES 0,00 0,00 53.483,46 1.052.569,90 6.437.652,39 7.543.705,75 
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CADASTRAIS EIRELI 

- ME 
 

OBSERVAÇÕES Dos 195.301 contratos com atraso maior que 60 e 90 dias, 162.946 são contratos de 
correspondentes que se encontram ativos, 21.627 de correspondentes descredenciados, 3 de 
correspondentes suspensos e 10.725 de correspondentes inativos. 

ESTORNO DE 
COMISSÃO 

Consultamos no sistema Comissionamento Revendedores os contratos que não foram 
entregues após 60 dias da data de pagamento para verificarmos se o estorno da comissão foi 
feito conforme previsto no Comunicado 018-2012. A relevância recai para os contratos que 
tiveram a comissão paga e não sofreram estorno. 
 

ATRASO MAIOR QUE 60 DIAS 

Banco Contrato 
Dias da 

Pendência 
Estorno 

Comissão 

BMG 

231212877 81 estornada 

231822224 76 paga 

230823369 70 a estornar 

238625183 68 estornada 

232926768 63 estornada 

234323520 61 paga 

BCV 

832800012 83 paga 

831900023 77 paga 

838300017 77 paga 

832900026 77 paga 

836200018 77 paga 

835700028 68 paga 

CIFRA 

933502731 85 paga 

939902473 79 paga 

930402965 72 paga 

935203083 68 paga 

933902925 67 paga 

936303111 63 paga 
 

CONSIDERAÇÕES DA 
SUAUD 
 

Preocupa-nos a quantidade de contratos faltantes, pois evidencia a falta de controle interno e 
a situação do correspondente CB INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA que apresenta o 
maior volume de pendências para os três bancos. 
Esta ausência de contratos físicos é contrária a: 

 Resolução 1.559 do BACEN de 22.12.1988 item IX letra f; 
 Instrução normativa INSS/PRES nº 28 em seu artigo 5º; 
 Código de Defesa do Consumidor – artigo 46. 

RECOMENDAÇÕES DERIC → providências no sentido de viabilizar o mais rápido possível a regularização destas 
situações de pendências, informando-nos. 
DEADI/SUPAD → adequação dos prazos de entrega de contratos pendentes para um prazo de até 
30 dias (nesta sugestão não teríamos contratos em atraso e nem reclamações de clientes com 
contratos faltantes). 
COBRANÇA → providências de cobrança aos contratos em atraso. 

RISCO FINANCEIRO 
Alto 

OPERACIONAL 
Alto 

DE IMAGEM 
Alto 

LEGAL 
Alto 

Realizado por: Elisa Ferrari / Revisado por: Pedro Paulo / Cópias para: Antônio Hermann, Marcio Alaor; DERIC (Eduardo), DECOM (Lourival) DEADI 
(Ernani); SUPAD (Isna); Comitê de Auditoria; Compliance; Risco Operacional 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE USO INTERNO E EXCLUSIVO DO BANCO BMG NÃO PODENDO SER DISPONIBILIZADO 
A TERCEIROS E A PRESTADORES DE SERVIÇOS SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DA SUAUD 

SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA INTERNA  
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SISCOM
Página 1

Data: 17/11/2018 11:40

 de 2

22955 - 2018Requisição:

Assunto: Relacionamento Clientes e Usuários de Prod. Serv. Financ. Data limite: 16/11/2018

   61186680 - BCO BMG S.A.

Gestão do produto

Questão 1: Em apresentação (documento em anexo à questão) realizada em reunião neste Banco Central no dia
19 de abril de 2016, os representantes do Banco BMG S.A. reportaram os seguintes fatos:

'Identificamos um problema nos casos de Refinanciamento sem saque de ordem de pagamento, BMG Cheques e
TED devolvida, que tomou forma em novembro de 2014, junto a implementação sistêmica com o Itaú BMG.
Esse problema fez com que descontássemos indevidamente do cliente um alongamento de prazo do contrato ou
duplicidade de Cobrança do benefício com apenas um contrato ativo'.

Em relação ao problema descrito, solicitamos informar a safra e estoque de valores disponíveis para
ressarcimento de janeiro de 2002 a setembro de 2018, preenchendo a tabela em anexo. Considerar como safra
todos aqueles valores gerados para ressarcimento no mês corrente, e como estoque o valor acumulado ao longo
do tempo. Para o caso do estoque, considerar como data inicial de apuração janeiro de 2002.

Anexo(s) da questão:

Anexo 1: Apresentacao Pagamentos Clientes BACEN 20160419.pptx

Anexo 2: Formulário 2 - Anexo I.xlsx

Escreva um texto

Registramos que foram elaborados 2 arquivos para atender a questão.
Um arquivo nomeado como ‘Anexo I_Questão 1_022013 a 012015’, no qual delimitamos o período ao intervalo temporal do
problema descrito na questão, fev.2013 a jan.2015.
E outro arquivo que está nomeado como ‘Anexo I_Questão 1_012002 a 092018’ considerando o período jan.2002 a set.2018.

Anexo 1: Formulário 2 - Anexo I_Questão 1_022013 a 012015.xlsx

Anexo 2: Formulário 2 - Anexo I_Questão 1_012002 a 092018.xlsx

Anexo(s) da resposta:

Questão 2: Preencher a planilha em anexo informando o número de contratos averbados que geraram descontos
indevidos dos clientes, bem como o montante dos valores descontados indevidamente em face da averbação
sem amparo contratual, tendo como base a data em que foi realizada a averbação indevida que deu suporte aos
descontos indevidos.

Por exemplo, suponha que foi pactuado um contrato A em 10/04/2008 de 36 parcelas de R$ 100,00, tendo o
mesmo sido averbado em 25/04/2008, com a primeira parcela prevista para 01/06/2008 e última parcela para
01/05/2011. Antes do término do contrato, tentou-se fazer em 10/05/2009 um refinanciamento do contrato A por
meio do contrato B para 60 parcelas, com averbação desse novo contrato B em 10/05/2009. Porém, esse
contrato B não foi formalizado. O BMG mantém a averbação do contrato B no ente consignante. A última parcela
referente ao contrato A é descontada 01/05/2011. Suponha que desconte-se indevidamente 4 parcelas em
01/06/2011, 01/07/2011, 01/08/2011 e 01/09/2011, referente à averbação do contrato B. Posteriormente, a
averbação indevida do contrato B é

Com fundamento nos artigos 10, inciso IX, 11, inciso VII, 37 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no artigo
2º, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, requisitamos as informações e documentos
abaixo discriminados, necessários aos trabalhos da Supervisão de Conduta.
Ressaltamos que a recusa do fornecimento de informações, na forma e no prazo estabelecidos pelo Banco Central, no
exercício de sua atividade de fiscalização, constitui embaraço à fiscalização, sujeitando seus responsáveis às
penalidades previstas na lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.
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SISCOM
Página 2

Data: 17/11/2018 11:40

 de 2

22955 - 2018Requisição:

Assunto: Relacionamento Clientes e Usuários de Prod. Serv. Financ. Data limite: 16/11/2018

cancelada no ente consignante e a margem liberada. O desconto dessas parcelas em 01/06/2011, 01/07/2011,
01/08/2011 e 01/09/2011 é indevido. Considerar, para esse caso, portanto, que houve um contrato averbado
indevidamente no mês 05/2009 e o desconto indevido de R$ 400,00.

Outro exemplo seria o caso no qual o BMG averbou o contrato no ente consignante em 10/08/2008 sem o devido
amparo contratual e descontou 10 parcelas de R$ 100,00 nos meses seguintes, até que a averbação fosse
retirada no ente consignante e a margem liberada. Nesse caso, considera-se que houve um contrato averbado
indevidamente no mês 08/2008 e o desconto indevido de R$ 1.000,00. Suponha, ainda, que o BMG procedeu
com a devolução de R$ 700,00 reais para o cliente. Restam pendentes R$ 300,00 para devolução, o que deve ser
informado na mesma linha de 08/2008.

Considerando os exemplos, a planilha viria conforme anexo II.

Anexo(s) da questão:

Anexo 1: Formulário 2 - Anexo II (Exemplo).xlsx

Anexo 2: Formulário 2 - Anexo III (Planilha a ser preenchida).xlsx

Escreva um texto

Arquivo em anexo.

Anexo 1: Formulário 2 - Anexo III_Questão 2 (2).xlsx

Anexo(s) da resposta:

Declaro, para os devidos fins, que sou diretor estatutário desta instituição e que as informações aqui prestadas
e os documentos eventualmente anexados são verdadeiros.

00297509896 - Marco Antonio Antunes<br>053180001.MARCOA, em 16
de Novembro de 2018
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Mês

 Averbações sem amparo 
contratual que geraram 

descontos indevidos  Clientes Impactados 
 Soma dos descontos 

indevidos 
[R$] 

 Valores ressarcidos aos 
clientes

[R$] 

 Valores pendentes de 
ressarcimento

[R$] 

 Valores pendentes de 
ressarcimento

Atualizados pela taxa 
IPCA até 30.9.2018,  

considerando a data em 
que houve o desconto dos 

valores

[R$] 

jan/02                                          112                                          109                               19.987,62                               14.289,47                                 5.698,15                               15.485,01 
fev/02                                          123                                          119                               27.153,25                               16.974,60                               10.178,65                               28.241,58 
mar/02                                          115                                          109                               27.885,27                               18.027,88                                 9.857,39                               26.900,07 
abr/02                                          143                                          133                               31.546,21                               21.448,25                               10.097,96                               27.524,74 
mai/02                                          158                                          148                               37.651,35                               27.789,80                                 9.861,55                               26.928,76 
jun/02                                          212                                          193                               47.409,39                               32.993,80                               14.415,59                               39.083,77 
jul/02                                          188                                          170                               43.806,28                               26.803,93                               17.002,35                               45.366,03 

ago/02                                          239                                          223                               54.747,91                               28.545,50                               26.202,41                               67.826,61 
set/02                                          223                                          207                               59.125,21                               42.592,58                               16.532,63                               43.185,25 
out/02                                          318                                          297                               80.403,15                               57.609,58                               22.793,57                               58.961,61 
nov/02                                          411                                          362                            172.010,63                            137.256,36                               34.754,27                               87.651,02 
dez/02                                          421                                          389                               97.412,56                               54.394,18                               43.018,38                            106.778,23 
jan/03                                          482                                          454                            112.691,73                               61.647,10                               51.044,63                            123.980,43 
fev/03                                          650                                          600                            120.061,61                               50.268,45                               73.153,16                            174.873,52 
mar/03                                          641                                          596                            113.425,15                               56.626,29                               56.971,14                            134.782,74 
abr/03                                          700                                          641                            124.022,36                               63.245,06                               68.149,34                            159.897,80 
mai/03                                          647                                          613                            132.008,33                               79.592,40                               52.803,81                            122.975,66 
jun/03                                          769                                          716                            162.950,53                            104.698,35                               58.252,18                            135.887,29 
jul/03                                      1.540                                      1.401                            303.699,47                            216.697,86                               87.001,61                            202.319,65 

ago/03                                      1.907                                      1.744                            354.104,92                            304.655,84                               49.619,56                            114.636,30 
set/03                                      1.187                                      1.085                            227.337,37                            173.667,00                               58.046,08                            133.143,44 
out/03                                          815                                          781                            158.388,67                            108.117,06                               53.933,44                            123.159,42 
nov/03                                          573                                          548                            112.768,81                               86.370,41                               27.461,88                               62.702,38 
dez/03                                          577                                          544                               96.884,04                               58.701,36                               38.182,68                               86.941,84 
jan/04                                          469                                          450                            111.565,56                               57.524,12                               55.068,64                            121.044,90 
fev/04                                          565                                          542                            237.577,18                            209.651,76                               30.248,62                               67.783,47 
mar/04                                          555                                          538                            112.853,39                               80.444,05                               32.409,34                               72.331,94 
abr/04                                          651                                          628                            159.939,46                            117.740,52                               42.427,24                               93.830,58 
mai/04                                          808                                          771                            194.749,34                            127.544,19                               67.378,85                            148.833,86 
jun/04                                      1.048                                      1.020                            260.021,16                            185.149,75                               74.871,41                            164.218,14 
jul/04                                          868                                          833                            201.397,94                            141.216,91                               60.181,03                            130.404,43 

ago/04                                          870                                          846                            198.920,87                            131.667,62                               72.718,83                            156.523,44 
set/04                                          658                                          642                            152.106,32                               91.777,91                               60.663,83                            130.608,35 
out/04                                      1.762                                      1.699                            449.341,18                            366.678,09                            135.315,31                            288.599,44 
nov/04                                      2.050                                      1.973                            515.916,67                            421.299,97                            135.737,73                            286.882,61 
dez/04                                      1.061                                      1.020                            320.485,35                            277.686,01                               70.802,46                            149.276,22 
jan/05                                      1.265                                      1.234                            379.030,37                            317.993,34                               91.621,45                            191.756,09 
fev/05                                      2.892                                      2.843                            620.495,66                            483.478,07                            165.943,30                            343.277,09 
mar/05                                      2.472                                      2.384                            571.825,92                            461.327,46                            136.570,42                            280.473,00 
abr/05                                      1.724                                      1.645                            603.488,71                            499.846,94                            136.830,62                            277.194,21 
mai/05                                      1.759                                      1.680                            532.874,50                            509.344,94                            101.282,05                            205.974,85 
jun/05                                      1.922                                      1.852                            530.215,45                            428.716,41                            137.061,24                            278.192,50 
jul/05                                      1.812                                      1.745                            480.294,89                            402.039,72                            103.759,23                            210.890,92 

ago/05                                      1.922                                      1.840                            577.133,62                            464.229,95                            138.865,34                            281.110,33 
set/05                                      1.958                                      1.893                            392.667,30                            300.636,19                               99.151,59                            200.701,43 
out/05                                      1.293                                      1.260                            233.581,50                            168.424,17                               69.323,65                            139.673,74 
nov/05                                      1.237                                      1.195                            290.963,21                            216.812,57                               74.349,82                            149.216,61 
dez/05                                      1.200                                      1.167                            273.850,02                            191.331,70                               84.679,80                            168.774,04 
jan/06                                      1.315                                      1.263                            305.502,17                            237.194,67                               70.856,39                            141.066,41 
fev/06                                      1.468                                      1.406                            350.850,37                            257.398,68                               94.308,24                            186.374,49 
mar/06                                      1.516                                      1.450                            382.779,23                            309.001,25                               93.403,96                            183.794,83 
abr/06                                      1.411                                      1.359                            319.521,32                            233.065,80                               86.494,23                            170.114,01 
mai/06                                      1.552                                      1.466                            347.100,64                            254.920,99                               92.185,87                            181.276,76 
jun/06                                      1.650                                      1.578                            340.817,48                            247.435,13                               94.786,73                            186.261,46 
jul/06                                      1.909                                      1.838                            391.631,39                            298.651,11                               94.090,95                            184.481,14 

ago/06                                      2.025                                      1.924                            525.841,06                            426.286,93                            105.610,04                            206.034,10 
set/06                                      2.082                                      1.967                            521.358,68                            415.336,39                            107.923,33                            210.165,85 
out/06                                      2.318                                      2.094                            519.721,99                            401.374,96                            122.060,18                            236.870,33 
nov/06                                      2.176                                      2.038                            554.940,37                            456.581,86                               99.605,13                            193.111,52 
dez/06                                      2.324                                      2.105                            570.098,37                            442.833,45                            128.144,85                            244.870,31 
jan/07                                      2.879                                      2.638                            682.338,91                            528.471,28                            154.666,75                            297.045,33 
fev/07                                      2.703                                      2.461                            642.483,80                            512.082,38                            133.200,14                            252.842,46 
mar/07                                      2.522                                      2.334                            665.210,25                            510.905,96                            173.864,78                            328.539,18 
abr/07                                      4.593                                      4.364                            758.732,31                            588.620,98                            176.161,45                            331.573,83 
mai/07                                      3.955                                      3.682                            795.128,70                            632.342,45                            173.746,92                            326.462,86 
jun/07                                      3.588                                      3.360                            790.241,85                            587.213,92                            213.294,64                            395.202,20 
jul/07                                      2.841                                      2.553                            661.407,17                            511.763,88                            160.369,76                            298.733,14 

ago/07                                      2.336                                      2.067                            571.613,11                            460.220,94                            119.971,30                            222.100,29 
set/07                                      2.651                                      2.419                            570.825,26                            470.683,47                            104.882,41                            192.439,67 
out/07                                      2.092                                      1.885                            512.496,85                            409.715,31                            105.356,80                            193.814,54 
nov/07                                      2.487                                      2.185                            695.709,14                            564.651,97                            141.029,77                            250.402,50 
dez/07                                      2.101                                      1.861                            618.845,83                            523.167,15                            111.833,13                            204.383,45 
jan/08                                      1.739                                      1.511                            506.893,67                            425.767,21                               87.327,57                            159.600,77 
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fev/08                                      2.236                                      1.919                            657.947,83                            547.308,02                            142.548,67                            255.624,01 
mar/08                                      2.168                                      1.923                            647.109,15                            554.402,12                            121.841,31                            218.581,52 
abr/08                                      3.045                                      2.598                            667.547,95                            542.214,04                            145.785,09                            260.893,50 
mai/08                                      4.087                                      3.673                            914.077,06                            771.971,90                            162.460,38                            287.411,31 
jun/08                                      3.574                                      3.068                            935.450,67                            817.977,74                            142.255,75                            251.528,62 
jul/08                                      3.364                                      2.861                            757.965,71                            626.296,70                            181.437,53                            315.330,25 

ago/08 3.334                                     2.928                                     895.281,82                           741.679,87                           192.058,79                           331.677,42                           
set/08                                      2.405                                      2.102                            810.121,51                            704.197,20                            134.067,71                            232.768,82 
out/08                                      2.961                                      2.454                            873.067,92                            768.863,36                            112.808,52                            197.489,93 
nov/08                                      3.004                                      2.635                            678.619,46                            536.059,64                            162.967,55                            285.588,10 
dez/08                                      2.833                                      2.494                            651.987,60                            489.688,66                            181.560,41                            314.033,43 
jan/09                                      3.618                                      3.261                            744.358,35                            509.105,34                            259.541,51                            448.702,45 
fev/09                                      3.550                                      3.140                            820.516,95                            634.280,38                            212.367,04                            365.056,89 
mar/09                                      4.429                                      3.769                            828.399,58                            593.494,87                            257.029,15                            438.524,21 
abr/09                                      7.184                                      5.896                         1.149.652,92                            933.141,58                            286.054,74                            474.275,28 
mai/09 8.923                                     7.297                                     1.564.596,40                       1.284.262,09                       381.485,72                           634.656,60                           
jun/09                                      7.259                                      5.982                         1.828.891,50                         1.598.553,08                            375.239,02                            619.019,03 
jul/09                                      6.763                                      5.574                         1.674.924,16                         1.465.707,68                            330.237,05                            550.975,20 

ago/09                                      6.825                                      5.812                         1.946.628,94                         1.698.413,22                            423.601,19                            708.226,49 
set/09                                      7.248                                      6.257                         1.307.393,54                            876.104,02                            478.494,28                            804.753,71 
out/09                                      9.438                                      8.101                         1.433.337,39                            959.939,14                            553.299,29                            924.914,91 
nov/09                                      8.468                                      7.292                         1.669.949,55                         1.227.929,33                            507.262,04                            843.031,91 
dez/09                                      8.819                                      7.734                         1.675.177,86                         1.254.022,26                            507.836,50                            841.103,51 
jan/10                                    10.008                                      8.550                         1.870.283,17                         1.442.426,96                            553.950,54                            881.561,18 
fev/10                                      9.396                                      8.172                         1.745.822,55                         1.408.951,12                            409.538,98                            664.916,10 
mar/10                                      6.962                                      5.727                         1.283.664,25                         1.074.892,85                            299.780,03                            484.822,22 
abr/10                                      4.395                                      3.633                            978.306,71                            835.339,49                            193.909,17                            312.020,27 
mai/10                                      4.239                                      3.617                            912.136,97                            764.689,23                            213.233,05                            334.612,65 
jun/10                                      3.763                                      3.196                         1.058.948,77                            907.597,56                            206.329,94                            329.784,12 
jul/10                                      3.485                                      3.097                            656.959,49                            471.345,41                            202.280,44                            322.341,40 

ago/10                                      5.016                                      4.335                         1.032.958,51                            836.891,96                            263.450,10                            419.441,01 
set/10                                      4.313                                      3.798                            913.966,14                            741.996,45                            231.503,50                            367.767,06 
out/10                                      3.581                                      3.023                            971.404,31                            828.012,50                            185.497,56                            291.898,59 
nov/10                                      3.595                                      2.916                            829.950,93                            691.634,49                            195.164,34                            301.165,16 
dez/10                                      3.142                                      2.661                            711.521,62                            745.184,88                               79.145,98                            121.760,91 
jan/11                                      3.657                                      3.192                            761.222,33                            767.134,64                               76.252,00                            112.265,38 
fev/11                                      3.493                                      3.079                            773.776,96                            710.824,82                            144.546,72                            212.397,43 
mar/11                                      2.633                                      2.239                            611.428,92                            586.057,26                               95.001,98                            138.395,25 
abr/11                                      2.850                                      2.351                            694.627,50                            694.739,64                               74.010,71                            106.810,83 
mai/11                                      4.227                                      3.369                            962.730,10                            937.686,95                            119.108,10                            174.415,13 
jun/11                                      4.420                                      3.442                         1.037.073,43                         1.030.472,78                            101.790,48                            146.258,17 
jul/11                                      4.187                                      3.210                            869.137,06                            870.920,64                               80.366,01                            117.844,25 

ago/11                                      5.642                                      4.245                         1.171.747,88                         1.167.269,77                               93.094,59                            137.806,30 
set/11                                      8.937                                      6.562                         2.069.426,93                         2.051.796,23                            112.828,82                            160.967,90 
out/11                                      7.396                                      5.306                         2.053.665,63                         2.015.169,38                            139.223,38                            199.369,91 
nov/11                                      6.014                                      4.376                         1.637.249,04                         1.533.825,67                            165.791,09                            226.322,14 
dez/11                                      7.149                                      4.923                         2.000.134,59                         1.906.341,42                            164.510,72                            234.790,42 
jan/12                                    11.109                                      8.925                         2.034.137,08                         1.788.594,99                            306.305,82                            422.837,67 
fev/12                                      7.804                                      6.162                         1.602.936,28                         1.543.389,23                            136.903,94                            191.349,68 
mar/12                                      6.824                                      5.068                         1.745.236,55                         1.689.777,22                            152.420,88                            208.846,30 
abr/12                                      7.129                                      5.609                         3.021.833,01                         2.953.925,75                            193.246,06                            268.370,52 
mai/12                                      5.797                                      4.190                         1.666.843,83                         1.643.569,87                               99.078,63                            135.518,75 
jun/12                                      6.172                                      4.492                         1.650.394,95                         1.584.498,26                            161.044,91                            217.749,08 
jul/12                                      5.457                                      3.871                         1.438.306,55                         1.409.648,60                            108.645,78                            145.849,12 

ago/12                                      6.114                                      3.871                         1.655.284,68                         1.628.692,90                            133.722,51                            177.667,44 
set/12                                      5.557                                      3.911                         1.402.906,69                         1.351.742,30                            122.655,62                            163.151,94 
out/12                                      5.963                                      3.888                         1.748.012,52                         1.615.808,98                            221.075,56                            295.128,22 
nov/12                                      6.680                                      4.195                         1.908.184,43                         1.848.212,79                            150.049,65                            202.244,79 
dez/12                                      6.369                                      3.567                         1.635.759,00                         1.632.344,37                               86.544,54                            115.303,99 
jan/13                                    15.744                                      6.366                         2.437.743,39                         2.359.809,92                            181.669,42                            242.392,58 
fev/13                                    12.634                                      6.574                         2.629.455,78                         2.564.145,92                            188.758,01                            250.106,89 
mar/13                                    12.850                                      8.092                         3.420.119,19                         3.458.481,39                            119.076,55                            152.235,78 
abr/13                                    11.086                                      6.287                         3.119.187,97                         3.112.239,39                            157.892,27                            207.329,72 
mai/13                                    19.838                                    11.079                         3.754.154,17                         3.618.698,75                            288.825,07                            376.714,12 
jun/13                                    12.312                                      7.832                         2.641.411,04                         2.497.893,67                            235.113,39                            315.596,62 
jul/13                                    14.313                                      9.543                         2.876.458,08                         2.780.594,45                            180.156,52                            234.441,28 

ago/13                                    18.973                                    11.886                         3.066.148,45                         2.961.839,16                            216.267,25                            282.026,87 
set/13                                      9.891                                      6.358                         2.354.398,74                         2.311.207,83                            161.415,55                            202.530,30 
out/13                                      9.425                                      6.959                         1.696.008,20                         1.577.349,38                            176.050,53                            232.699,95 
nov/13                                      6.003                                      4.177                         1.604.627,12                         1.501.674,19                            167.747,33                            208.549,18 
dez/13                                      4.696                                      3.367                         1.500.874,01                         1.455.778,42                            109.139,53                            136.129,20 
jan/14                                      8.013                                      6.053                         1.846.205,78                         1.548.313,45                            389.222,60                            462.699,91 
fev/14                                    13.938                                      9.385                         2.735.168,05                         2.309.944,11                            545.741,44                            641.954,69 
mar/14                                      6.562                                      4.892                         1.564.071,18                         1.464.795,69                            205.384,19                            250.830,96 
abr/14                                      4.419                                      3.251                         1.126.734,21                         1.046.964,15                            163.845,17                            199.002,13 
mai/14                                      4.180                                      2.963                         1.153.239,67                         1.092.065,68                            156.397,60                            189.880,94 
jun/14                                      4.841                                      3.556                         1.331.139,73                         1.232.764,40                            195.522,12                            234.073,10 
jul/14                                      3.882                                      3.138                         1.106.232,54                            966.661,54                            206.818,86                            249.514,84 

ago/14                                      4.172                                      3.323                         1.089.503,78                            922.336,04                            222.533,55                            267.922,43 
set/14                                      4.714                                      3.813                         1.027.639,17                            798.813,93                            276.004,50                            325.704,82 
out/14                                      4.165                                      3.497                            936.453,05                            713.432,61                            258.908,46                            304.727,40 
nov/14                                      5.172                                      4.287                         1.250.642,57                         1.115.663,71                            175.130,81                            205.746,73 
dez/14                                      3.324                                      2.963                            717.653,36                            659.602,87                            105.926,56                            129.533,32 
jan/15                                      1.338                                      1.139                            320.187,69                            303.251,48                               40.432,02                               48.127,85 
fev/15                                          841                                          748                            300.810,20                            251.826,83                               65.489,91                               76.246,36 
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mar/15                                          609                                          493                            180.565,02                            184.829,80                               12.328,02                               14.561,17 
abr/15                                          533                                          431                            157.353,83                            160.733,12                                 7.947,64                                 9.415,93 
mai/15                                          464                                          370                            128.624,34                            119.022,30                               16.591,40                               19.316,58 
jun/15                                          767                                          670                            190.833,60                            172.638,26                               27.816,53                               31.519,68 
jul/15                                          566                                          455                            210.589,53                            181.092,15                               35.431,64                               40.040,05 

ago/15                                      1.045                                          952                            204.069,48                            166.627,93                               43.979,61                               50.557,32 
set/15                                          978                                          821                            215.535,82                            215.266,19                               12.438,96                               14.139,21 
out/15                                          482                                          397                            138.758,16                            138.136,75                                 6.883,35                                 7.780,39 
nov/15                                          468                                          371                            126.030,72                            124.413,36                                 8.473,17                                 9.584,53 
dez/15                                          341                                          281                            115.082,62                            110.671,18                                 6.765,62                                 7.500,26 
jan/16                                          428                                          350                            101.997,28                               94.402,47                                 8.886,45                                 9.724,40 
fev/16                                          561                                          506                            195.459,21                            180.931,44                               15.708,03                               16.885,99 
mar/16                                      2.296                                      1.760                            393.201,34                            329.999,63                               68.922,57                               84.566,76 
abr/16                                      1.748                                      1.501                            420.013,58                            382.492,51                               38.435,26                               41.632,52 
mai/16                                      1.048                                          862                            285.247,35                            270.543,27                               15.051,73                               16.171,53 
jun/16                                          616                                          508                            104.053,83                               99.736,35                                 4.335,96                                 4.657,03 
jul/16                                          378                                          316                               66.739,74                               58.403,38                                 8.340,66                                 8.926,32 

ago/16                                          427                                          373                               66.862,68                               57.558,34                                 9.311,24                                 9.944,74 
set/16                                          245                                          212                               48.633,76                               44.554,52                                 4.079,24                                 4.362,98 
out/16                                          287                                          233                               44.702,18                               39.547,12                                 5.155,06                                 5.460,87 
nov/16                                          793                                          625                            132.982,67                            114.805,49                               18.188,98                               19.351,16 
dez/16                                          411                                          364                            116.094,39                            110.126,95                                 6.053,05                                 6.354,35 
jan/17                                          544                                          487                            119.076,45                            110.599,25                                 8.508,58                                 8.940,18 
fev/17                                          424                                          382                               79.258,54                               72.260,76                                 7.055,49                                 7.418,46 
mar/17                                          372                                          344                               67.316,48                               65.932,43                                 1.388,76                                 1.456,59 
abr/17                                          338                                          289                               52.593,03                               50.381,50                                 2.223,36                                 2.333,70 
mai/17                                          308                                          263                               37.303,86                               35.450,49                                 1.870,16                                 1.956,47 
jun/17                                          255                                          226                               52.228,61                               48.783,93                                 3.451,24                                 3.591,32 
jul/17                                          250                                          204                               29.056,91                               25.973,75                                 3.116,79                                 3.228,35 

ago/17                                          272                                          214                               44.103,77                               42.891,02                                 1.214,40                                 1.270,81 
set/17                                          256                                          211                               38.262,68                               33.623,56                                 4.646,58                                 4.825,78 
out/17                                          178                                          156                               28.768,25                               25.836,38                                 2.949,29                                 3.006,47 
nov/17                                          105                                            96                               13.946,04                               13.342,27                                    603,96                                    623,52 
dez/17                                          186                                          176                               18.740,84                               15.815,04                                 2.925,81                                 2.994,70 
jan/18                                            82                                            77                                 9.091,13                                 8.521,63                                    569,50                                    587,07 
fev/18                                            90                                            82                               11.415,22                               10.216,21                                 1.200,04                                 1.232,20 
mar/18                                          108                                          101                               12.448,29                               10.215,22                                 2.233,07                                 2.291,24 
abr/18                                            81                                            74                                 9.078,75                                 4.366,24                                 4.712,51                                 4.810,64 
mai/18                                            80                                            74                               11.386,93                                 7.133,79                                 4.253,14                                 4.335,43 
jun/18                                            82                                            78                               12.042,53                                 6.155,05                                 5.887,48                                 5.923,74 
jul/18                                            86                                            81                               10.993,27                                 5.976,31                                 5.016,96                                 5.037,47 

ago/18                                            84                                            78                                 8.213,52                                 3.173,70                                 5.039,82                                 5.064,01 
set/18                                             -                                               -                                               -                                               -                                               -                                               -   
Total 660.213                                511.300                                150.886.873,84                   133.627.613,19                   24.281.171,22                     39.342.385,04                     
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Luiz Carlos da Silva – CPF: 019.973.352-04  

 

 

Contratação em 23.7.2015 
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Sem nenhum documento anexado. 
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Antonio José dos Santos – CPF: 020.001.268-12 

Contratação em 27.7.2015 
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Sem documentos anexados 

Saque Complementar em 1.10.2015 
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Sistema Converge: relação de documentos anexados em 21.10.2015: 

 

Documentos anexados:  

Conta CPFL 

CCB – 2.99.032 Vig. 3.8.2015 
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Termo de Adesão – 1.99.049 Vig. 3.8.2015 
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Joana Batista da Silva – CPF: 020.001.397-10 

 

Contratação em 29/07/2015 
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Documentos Anexados: 

Termo de adesão 1.99.049 sem data de vigência 
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CCB – 2.99032 – Vig. 3.8.2015 

 

Saque Complementar em 9.10.2015 
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CCB 2.99.032 – Vig. 3.8.2015 
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Termo de Adesão 1.99.032 sem data de vig.  
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Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 103



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 104



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 105



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 106



Leidiane Maria F Andrade – CPF: 000.008.421-25 

 

 

Contratação em 31.7.2015 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 107



 

 

 

 

Sem documentos anexados. 

 

Saque Complementar em 7.10.2015 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 108



 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 109



 

 

 

Documentos anexados: 

CCB 2.99.032 vig. 3.8.2015 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 110



 

 

Sem termo de adesão anexado. 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 111



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 112



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 113



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 114



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 115



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 116



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 117



Ana Maria Correa Campos – CPF: 019.983.377-07 

Contratação em 7.8.2015 

 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 118



 

Sem documentos anexados. 

 

Saque Complementar em 11.4.2016 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 119



 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 120



 

 

Documentos anexados: 

 

Comprovante de residência ilegível. 

 

Termo de Adesão 1.99.049  - Vig 25.9.2015 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 121



 

CCB 2.99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 122



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 123



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 124



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 125



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 126



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 127



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 128



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 129



Geni Maria Barbosa – CPF: 019.947.858-96 

Contratação em 12.8.2015 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 130



 

 

Saque Complementar em 8.10.2015 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 131



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 132



 

 

Documentos anexados: 

 

Conta CPFL  

CCB 2.99.032 Vig 22.7.2015 

 

 

 

Termo de Adesão – n° do formulário ilegível – vig. 3.8.2015  

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 133



 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 134



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 135



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 136



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 137



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 138



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 139



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 140



José Alves da Silva – CPF: 019.950.268-40 

 

 

Contratação em 18.8.2015 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 141



 

 

 

 

Sem documentos anexados. 

 

Saque Complementar em 15.12.2015 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 142



 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 143



 

 

CCB 2.99.032 com vig. Em 3.8.2015 

 

 

 

Conta CPFL 

 

Termo de adesão 1.99.032 com vig em 3.8.2015 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 144



 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 145



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 146



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 147



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 148



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 149



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 150



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 151



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 152



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 153



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 154



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 155



Maria Clarice Loredo da Silva – CPF: 019.950.718-03 

 

 

Contratação em 17.8.2015 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 156



 

 

 

 

Sem documentos anexados 

 

Saque Complementar em 5.10.2015 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 157



 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 158



 

 

 

 

Documentos anexados: 

 

CCB 2.99.032, vig. 17.7.2015 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 159



 

 

Termo de adesão 1.99.039 vig. 17.7.2015 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 160



 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 161



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 162



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 163



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 164



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 165



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 166



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 167



Agostinho José dos Santos – CPF: 019.987.656-87 

Contratação – 22.7.2015 

 

 

 

Anexados extrato de pagamentos, comprovante de residência e documentos pessoais. 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 168



 

 

Saque Complementar em 28.9.2015 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 169



 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 170



 

Copasa com vencimento em 15.9.2015 

 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 171



 

 

 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 172



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 173



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 174



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 175



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 176



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 177



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 178



 

 

Vilma Andelson da Silva  - CPF: 180.640.448-63 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 179



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 180



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 181



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 182



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 183



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 184



 

 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 185



 

Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 186



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 187



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 188



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 189



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 190



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 191



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 192



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 193



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 194



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 195



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 196



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 197



Ofício 10805/2020-BCB/DECON (1680514)         SEI 35014.235949/2020-14 / pg. 198



 

c.V. ANEXO 

Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

377.093.056-87 53105831 21/08/2018 24/08/2018 29/08/2018 R$1.261,60 03/09/2018 

347.383.631-15 54239131 04/01/2019 05/01/2019 15/01/2019 R$1.220,75 18/01/2019 

494.770.726-72 54354512 15/01/2019 16/01/2019 22/01/2019 R$1.223,60 25/01/2019 

038.829.439-63 51554191 26/03/2018 28/03/2018 06/05/2018 R$1.220,75 07/04/2018 

824.400.349-91 54279151 08/01/2019 09/01/2019 S/DT R$2.498,50 22/01/2019 

021.996.198-00 54217877 02/01/2019 03/01/2019 S/DT R$1.220,75 12/01/2019 

751.264.278-49 54477101 23/01/2019 31/01/2019 S/DT R$3.334,50 08/02/2019 

016.586.129-06 47229505 03/03/2017 07/03/2017 S/DT R$1.940,00 17/03/2017 

755.284.366-72 50697275 12/01/2018 13/01/2018 S/DT R$1.198,00 25/01/2018 

750.332.328-00 54366943 15/01/2019 16/01/2019 23/01/2019 R$1.504,80 24/01/2019 

393.125.506-91 54000540 11/12/2018 28/12/2018 09/01/2019 R$949,05 10/01/2019 

004.403.642-64 49928148 17/10/2017 18/10/2017 S/DT R$1.198,90 02/12/2017 

229.163.691-04 54234230 03/01/2019 04/01/2019 S/DT R$1.461,10 11/01/2019 

211.710.506-82 53663393 31/10/2018 07/11/2018 S/DT R$1.337,60 10/11/2018 

186.367.198-60 49644583 08/09/2017 11/09/2017 13/09/2017 R$2.220,15 14/09/2017 

402.406.302-20 54285960 09/01/2019 10/01/2019 06/02/2019 R$2.774,00 08/02/2019 

400.603.146-72 49506222 17/08/2017 18/08/2017 24/08/2017 R$3.423,80 29/08/2017 

673.463.405-15 48049013 16/06/2017 20/06/2017 26/06/2017 R$1.123,85 27/06/2017 

360.593.747-00 51702242 06/04/2018 07/04/2018 16/04/2018 R$1.220,75 17/04/2018 

025.970.471-72 54277370 08/01/2019 10/01/2019 22/01/2019 R$3.092,25 23/01/2019 

738.514.261-34 52385273 25/05/2018 30/05/2018 06/06/2018 R$1.495,30 07/06/2018 

646.109.501-20 50462506 15/12/2017 16/12/2017 27/12/2017 R$1.420,25 28/12/2017 

400.236.480-15 54282740 09/01/2019 12/01/2019 22/01/2019 R$1.810,70 24/01/2019 

288.628.688-55 50847347 24/01/2018 26/01/2018 14/02/2018 R$1.315,75 16/02/2018 

296.167.941-91 54359065 15/01/2019 23/01/2019 30/01/2019 R$1.220,75 31/01/2019 

931.901.159-15 46907837 02/01/2017 04/01/2017 S/DT R$1.043,10 16/01/2017 

382.013.480-87 54307275 10/01/2019 11/01/2019 16/01/2019 R$1.234,05 18/01/2019 

009.750.521-87 50593845 03/01/2018 04/01/2018 23/01/2018 R$1.198,90 01/02/2018 

028.503.777-32 54221676 02/01/2019 03/01/2019 08/01/2019 R$4.890,60 10/01/2019 

064.528.256-15 50782118 19/01/2018 20/01/2018 26/01/2018 R$1.198,00 27/01/2018 

013.897.068-85 54226445 03/01/2019 04/01/2019 16/01/2019 R$4.052,70 17/01/2019 

188.648.211-04 53115572 22/08/2018 27/08/2018 S/DT R$1.220,75 14/09/2018 

030.305.296-14 47433444 04/04/2017 05/04/2017 S/DT R$1.177,05 25/04/2017 

477.734.999-34 54149997 20/12/2018 21/12/2018 S/DT R$1.220,00 11/01/2019 

178.434.848-17 49820278 03/10/2017 05/10/2017 S/DT R$1.520,00 12/10/2017 

209.350.729-34 50514213 20/12/2017 21/12/2017 03/01/2018 R$1.198,90 04/01/2018 

015.436.318-94 50698134 12/01/2018 16/01/2018 24/01/2018 R$1.448,00 25/01/2018 

180.543.578-77 52506606 08/06/2018 11/06/2018 14/06/2018 R$1.198,00 15/06/2018 
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Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

280.284.739-20  49681569 13/09/2017 14/09/2017 25/09/2017 R$1.198,90 26/09/2017 

065.518.248-97 49455210 10/08/2017 12/08/2017 S/DT R$1.198,90 19/08/2017 

056.234.303-25 51064076 15/02/2018 16/02/2018 02/03/2018 R$2.000,00 03/03/2018 

219.369.193-20 51211644 27/02/2018 02/03/2018 12/05/2018 R$1.220,75 15/03/2018 

607.512.909-04 49975020 23/10/2017 25/10/2017 16/11/2017 R$1.587,45 17/11/2017 

452.353.506-00 54243339 04/01/2019 05/01/2019 S/DT R$1.223,60 19/01/2019 

362.053.891-34 50179920 16/11/2017 17/11/2017 24/11/2017 R$1.276,80 25/11/2017 

026.465.750-09 50654590 09/01/2018 12/01/2018 S/DT R$1.199,85 25/01/2018 

296.376.308-56 50348833 05/12/2017 06/12/2017 12/12/2017 R$3.585,30 13/12/2017 

183.487.770-91 53612878 24/10/2018 30/10/2018 07/11/2018 R$1.543,75 08/11/2018 

478.404.550-34 50692911 12/01/2018 18/01/2018 07/02/2018 R$2.271,45 08/02/2018 

127.769.168-17 50637663 08/01/2018 16/01/2018 S/DT R$1.198,90 23/01/2018 

034.226.627-66  46905888 02/01/2017 03/01/2017 S/DT R$1.957,00 17/01/2017 

166.291.915-87 
54344427 14/01/2019 17/01/2019 

DT 

DIVERG R$1.605,50 23/01/2019 

625.105.096-91 54239350 04/01/2019 05/01/2019 14/01/2019 R$1.223,60 15/01/2019 

086.594.767-86  50195372 17/11/2017 18/11/2017 S/DT R$1.198,90 25/11/2017 

100.197.822-68 54103374 18/12/2018 22/01/2019 S/DT R$1.220,75 07/02/2019 

402.755.315-20 46946110 11/01/2017 12/01/2017 S/DT R$1.205,55 26/01/2017 

029.349.507-60  47969069 07/06/2017 08/06/2017 13/06/2017 R$4.340,55 19/06/2017 

706.321.204-44 54428843 21/01/2019 28/01/2019 19/02/2019 R$1.254,00 20/02/2019 

197.490.758-97 50430831 13/12/2017 14/12/2017 S/DT R$3.331,65 20/12/2017 

026.355.646-80 47919351 31/05/2017 01/06/2017 09/06/2017 R$1.198,90 13/06/2017 

470.647.734-49 49792376 27/09/2017 29/09/2017 13/10/2017 R$1.198,90 14/10/2017 

305.555.668-20 48183032 04/07/2017 06/07/2017 S/DT R$1.198,90 12/07/2017 

044.631.064-60 51814943 13/04/2018 14/04/2018 S/DT R$1.220,75 24/04/2018 

115.050.128-64 50637545 08/01/2018 09/01/2018 16/01/2018 R$2.266,70 17/01/2018 

822.364.457-68 54297680 10/01/2019 11/01/2019 16/01/2019 R$2.000,00 17/01/2019 

031.771.456-28 54235463 03/01/2019 05/01/2019 18/01/2019 R$1.223,60 22/01/2019 

887.177.711-53 52517163 11/06/2018 12/06/2018 19/06/2018 R$1.220,75 20/06/2018 

004.580.400-10 51317299 08/03/2018 09/03/2018 14/03/2018 R$2.001,65 15/03/2018 

700.115.088-68 50575845 28/12/2017 03/01/2018 10/01/2018 R$2.861,40 11/01/2018 

049.810.528-80 49825080 03/10/2017 05/10/2017 14/10/2017 R$1.198,90 17/10/2019 

106.616.578-50 50749292 17/01/2018 18/01/2018 06/02/2018 R$1.890,00 07/02/2018 

445.200.266-87 54354483 15/01/2019 17/01/2019 21/01/2019 R$1.220,75 23/01/2019 

202.411.782-15 47531014 18/04/2017 19/04/2017 01/05/2017 R$3.843,70 10/05/2017 

329.363.408-70 51224516 28/02/2018 16/03/2018 12/03/2018 R$1.198,90 24/03/2018 

884.052.908-00 54374044 16/01/2019 17/01/2019 S/DT R$1.140,00 24/01/2019 

208.408.610-87 52099397 07/05/2018 08/05/2018 S/DT R$3.425,70 15/05/2018 

211.892.776-20 54368570 16/01/2019 17/01/2019 25/01/2019 R$6.926,00 25/01/2019 

560.525.537-15 54450976 22/01/2019 30/01/2019 15/02/2019 R$1.279,65 16/02/2019 

093.434.578-39 47268331 10/03/2017 13/03/2017 21/03/2017 R$2.928,85 24/03/2017 
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Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato (cont.) 

 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

401.435.114-91 54219959 02/01/2019 03/01/2019 08/01/2019 R$1.857,25 09/01/2019 

004.336.072-00 49921792 16/10/2017 18/10/2017 24/10/2017 R$1.198,90 25/10/2017 

001.609.668-17 50686434 11/01/2018 13/01/2018 22/01/2018 R$1.198,90 23/01/2018 

861.341.406-00 47449725 06/04/2017 07/04/2017 17/04/2017 R$2.207,80 24/04/2017 

022.973.367-05 49937441 18/10/2017 19/10/2017 08/11/2017 R$1.198,90 08/11/2017 

119.919.228-76 50617429 05/01/2018 06/01/2018 S/DT R$1.363,25 25/01/2018 

148.084.550-72 54256189 07/01/2019 08/01/2019 S/DT R$1.140,00 16/01/2019 

007.302.398-10 51392183 14/03/2018 16/03/2018 23/03/2018 R$1.220,75 24/03/2018 

079.909.285-15 49813719 02/10/2017 03/10/2017 S/DT R$1.198,90 10/11/2017 

027.638.849-62 51368562 13/03/2018 15/03/2018 S/DT R$1.528,55 05/04/2018 

098.241.897-34 54428841 21/01/2019 30/01/2019 05/02/2019 R$1.975,05 06/02/2019 
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RELATO SUCINTO DE OCORRÊNCIA 

 

 

a.I. DESCRIÇÃO DA IRREGULARIDADE OU INDÍCIO 

No curso dos trabalhos de fiscalização desta Autarquia, foi detectado que o Banco 

BMG S.A. (CNPJ 61.186.680/0001-74), doravante BMG, realizou a contratação de 
empréstimos pessoais com consignação sem o devido amparo contratual para 

aproximadamente 511.300 clientes, no período de 1.1.2002 a 31.8.2018, contrariando o disposto 

no inciso II, art. 3º e art. 5º, da Instrução Normativa INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008. Os 

referidos dispositivos preveem que os descontos de valores referentes a empréstimo pessoal sejam 

autorizados “mediante contrato firmado e assinado com apresentação do documento de identidade 
e/ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e Cadastro de Pessoa Física - CPF, junto com a 

autorização de consignação assinada, prevista no convênio” (alterado pela IN INSS/PRES nº 39, 

de 18.6.2009) e que as instituições financeiras, independentemente da modalidade de crédito 

adotada, somente encaminharão “o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do 

contrato por parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.” 

2. Conforme apresentação realizada pelo BMG ao Banco Central do Brasil (BCB), 

doravante Banco Central, em 19 de abril de 2016, ocorreram descontos indevidos dos clientes sem 

que houvesse contrato ativo que suportasse tais descontos, nos termos abaixo: 

 “Identificamos um problema nos casos de Refinanciamento sem saque de ordem de 
pagamento, BMG Cheques e TED devolvida, que tomou forma em novembro de 

2014, junto a implementação sistêmica com o Itaú BMG. 

Esse problema fez com que descontássemos indevidamente do cliente um 

alongamento de prazo do contrato ou duplicidade de Cobrança do benefício com 

apenas um contrato ativo.” 

3. A confirmação pela própria instituição da prática irregular de contratação de 

operações de refinanciamento (alongamento de prazo do contrato) sem o devido instrumento 

contratual motivou uma análise mais aprofundada dessa situação por parte desta Autarquia, uma 

vez que tal procedimento configura descumprimento do item IX, subitem “f” da Resolução nº 
1.559, de 22 de dezembro de 1988 (atual item IX, subitem “b” da Resolução nº 1.559 de dezembro 

de 1988, com redação dada pelo artigo 1º da Resolução nº 3.258 de 28 de janeiro de 2005 do 

Conselho Monetário Nacional).  

4. Análise de reclamações registradas por clientes do BMG no Banco Central revelou 

que o procedimento de averbações sem o devido amparo contratual não se limitava a casos de 
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refinanciamento, mas também aplicava-se no caso de novas contratações, vide reclamações 

2008/296637, 2011/415171, 2013/426542, 2016/141328. Em face disso, foram solicitados 

esclarecimentos adicionais ao BMG a respeito dos fatos narrados.  

5. Boletim de auditoria interna do  BMG, de 20 de maio de 2013, apontou grande 

número de contratos pendentes de apresentação de operações realizadas e averbadas, sinalizando 

inclusive que tal situação era contrária à Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, em seu artigo 

5º. Ainda, em resposta à Requisição 22955, de 2 de outubro de 2018, o BMG fez um levantamento 

sobre contratos averbados que geraram descontos indevidos em face de averbações sem amparo 

contratual, revelando-se número significativo de averbações nessa situação, o qual segue anexo 

a esse relato. Portanto, em face ao exposto, conclui-se que o BMG comandou averbações junto 

ao INSS sem que tivesse amparo contratual para tal, o que acabou gerando descontos não 

autorizados de seus clientes. 

a.II. POSSÍVEL ENQUADRAMENTO LEGAL OU REGULAMENTAR 

6. A conduta acima descrita pode caracterizar, em tese, violação ao inciso II, art. 3º, 

e ao art. 5º da Instrução Normativa INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada pela IN 

INSS/PRES nº 39, de 18.6.2009. 

a.III. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 
 

Documentos 

Apresentação realizada pelo BMG ao Banco Central em 19 de abril de 2016 (4 páginas) 

Reclamação 2008/296637 e anexos (4 páginas) 

Reclamação 2011/415171 e anexos (5 páginas) 

Reclamação 2013/426542 e anexos (13 páginas) 

Reclamação 2016/141328 e anexos (30 páginas) 

Boletim de Auditoria BA-F-2005/13, de 20 de maio de 2013, sobre contratos pendentes (4 

páginas) 

Requisição 22955, de 2 de outubro de 2018, resposta e Anexo 1 da Questão 2 (5 páginas) 

 

b.I. DESCRIÇÃO DA IRREGULARIDADE OU INDÍCIO 
 
7. No curso dos trabalhos de fiscalização deste Banco Central , foi detectado que o 

BMG, realizou reservas de margem consignável (RMC) referentes à oferta de cartões de crédito 

com consignação em folha de pagamento e a saques a eles atrelados, no período de julho a 

dezembro do ano de 2015, sem qualquer evidência de assinatura de contrato por parte do 

beneficiário contratante no momento da averbação. 

 

8. A verificação de tal fato se deu inicialmente por meio da análise de amostras não 

probabilísticas julgamentais de contratações de cartões de crédito consignados ocorridas entre os 

meses de julho e outubro de 2015, meses de maiores reclamações relativas à contratação de cartão 

de crédito consignado sem a formalização de título adequado, registradas junto ao sistema de 

registro de denúncias e reclamações (RDR) deste Banco Central. 

 

b.II. POSSÍVEL ENQUADRAMENTO LEGAL OU REGULAMENTAR 
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9. A conduta acima descrita pode caracterizar, em tese, violação ao art. 3º, inciso III 

e ao art. 5º da Instrução Normativa INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008. 

 

b.III RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 
 
10.  Cópias de telas do Sistema Consig/Converge utilizado pelo BMG. para contratação 

e registro de operações de cartão de crédito consignado e cópias de dossiês dessas operações 

fornecidas pela própria Instituição, conforme titulares transcritos na tabela a seguir: 

 
NOME DO TITULAR CPF DATA DA CONTRATAÇÃO 

Luiz Carlos da Silva 019.973.352-04 23.7.2015 

Antônio José dos Santos 020.001.268-12 27.7.2015 

Joana Batista da Silva 020.001.397-10 29.7.2015 

Leidiane Maria F Andrade 000.008.421-25 31.7.2015 

Ana Maria Correa Campos 019.983.377-07 07.8.2015 

Geni Maria Barbosa 019.947.858-96 12.8.2015 

José Alves da Silva 019.950.268-40 18.8.2015 

Maria Clarice Loredo da Silva 019.950.718-03 17.8.2015 

Agostinho José dos Santos 019.987.656-87 22.7.2015 

Vilma Andelson da Silva 180.640.448-63 5.10.2015 

 
c.I. DESCRIÇÃO DA IRREGULARIDADE OU INDÍCIO 
 

11. No curso dos trabalhos de fiscalização desta Autarquia, foi detectado que o BMG 

efetuou a prática de concessão de crédito (saque), a beneficiários do INSS, por telefone. Tal 

procedimento, em tese, contraria o disposto no inciso III, art. 3º, da Instrução Normativa INSS 

Pres nº 28, de maio de 2008. O referido inciso trata da necessidade de que “a autorização seja 
dada de forma expressa, por escrito ou por meio eletrônico e em caráter irrevogável e irretratável, 

não sendo aceita autorização dada por telefone e nem a gravação de voz reconhecida como meio 

de prova de ocorrência.” (Alterado pela IN INSS nº 39, de 18.6.2009). 

12. Conforme Carta Resposta, de 20.3.2017, e reunião posterior com a instituição 

financeira, o BMG informou que o fluxo da contratação do produto de crédito prevê a autorização 

de forma expressa e por escrito no momento da assinatura do verso do instrumento “Cheque  
Contrato – BMG Cheque”. Contudo, a assinatura do cliente é mero procedimento de ratificação, 

tendo em vista que a consignação da margem já ocorreu em momento prévio, na ocasião da 

autorização por meio do canal telefônico. A emissão do cheque só pode ser realizada com a 

averbação feita, pois nele constam os dados finais da operação. Este fluxo de contratação está em 

desacordo com o estabelecido no inciso II, art. 3º, da Instrução Normativa INSS Pres nº 28 de 

maio de 2008. O referido inciso dispõe que “os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão 
por morte, pagos pela Previdência Social, poderão autorizar o desconto no respectivo benefício 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimo pessoal e cartão de crédito concedidos por 

instituições financeiras (…) mediante contrato firmado e assinado (....), junto com a autorização 

de consignação assinada, prevista no convênio.”  Depreende-se deste inciso que a reserva de 

margem consignável (RMC) deve ocorrer somente após o expresso aceite do cliente nos termos 

do inciso III do art. 3º da Instrução Normativa INSS Pres nº 28 de 2008. 

c.II. POSSÍVEL ENQUADRAMENTO LEGAL OU REGULAMENTAR 
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13. A conduta acima descrita pode caracterizar, em tese, violação dos incisos II e III, 

do art. 3º, da Instrução Normativa INSS Pres nº 28, de 16 de maio de 2008. 

c.III. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXADOS  

Documento 

Carta Resposta BMG, de 20.3.2017 (2 páginas) 

Exemplos do fluxo de contratação de “saque” por meio do “BMG 
Cheque” (tabela anexa) 

  

c. IV. OBSERVAÇÕES 

14. Com a entrada em vigor da Instrução Normativa INSS nº 100, em 27 de março de 

2019, o  BMG descontinuou a concessão de “saques” via “BMG Cheque”. 

15. Destacamos que eventuais documentos adicionais ou informações complementares 

poderão ser requisitados pelas autoridades competentes diretamente ao BANCO BMG S.A (CNPJ 

61.186.680/0001-74), com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 - Torre 2 - 10º andar - Vila Nova Conceição - São Paulo/SP 

- CEP 04543-900. 
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c.V. ANEXO 

Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

377.093.056-87 53105831 21/08/2018 24/08/2018 29/08/2018 R$1.261,60 03/09/2018 

347.383.631-15 54239131 04/01/2019 05/01/2019 15/01/2019 R$1.220,75 18/01/2019 

494.770.726-72 54354512 15/01/2019 16/01/2019 22/01/2019 R$1.223,60 25/01/2019 

038.829.439-63 51554191 26/03/2018 28/03/2018 06/05/2018 R$1.220,75 07/04/2018 

824.400.349-91 54279151 08/01/2019 09/01/2019 S/DT R$2.498,50 22/01/2019 

021.996.198-00 54217877 02/01/2019 03/01/2019 S/DT R$1.220,75 12/01/2019 

751.264.278-49 54477101 23/01/2019 31/01/2019 S/DT R$3.334,50 08/02/2019 

016.586.129-06 47229505 03/03/2017 07/03/2017 S/DT R$1.940,00 17/03/2017 

755.284.366-72 50697275 12/01/2018 13/01/2018 S/DT R$1.198,00 25/01/2018 

750.332.328-00 54366943 15/01/2019 16/01/2019 23/01/2019 R$1.504,80 24/01/2019 

393.125.506-91 54000540 11/12/2018 28/12/2018 09/01/2019 R$949,05 10/01/2019 

004.403.642-64 49928148 17/10/2017 18/10/2017 S/DT R$1.198,90 02/12/2017 

229.163.691-04 54234230 03/01/2019 04/01/2019 S/DT R$1.461,10 11/01/2019 

211.710.506-82 53663393 31/10/2018 07/11/2018 S/DT R$1.337,60 10/11/2018 

186.367.198-60 49644583 08/09/2017 11/09/2017 13/09/2017 R$2.220,15 14/09/2017 

402.406.302-20 54285960 09/01/2019 10/01/2019 06/02/2019 R$2.774,00 08/02/2019 

400.603.146-72 49506222 17/08/2017 18/08/2017 24/08/2017 R$3.423,80 29/08/2017 

673.463.405-15 48049013 16/06/2017 20/06/2017 26/06/2017 R$1.123,85 27/06/2017 

360.593.747-00 51702242 06/04/2018 07/04/2018 16/04/2018 R$1.220,75 17/04/2018 

025.970.471-72 54277370 08/01/2019 10/01/2019 22/01/2019 R$3.092,25 23/01/2019 

738.514.261-34 52385273 25/05/2018 30/05/2018 06/06/2018 R$1.495,30 07/06/2018 

646.109.501-20 50462506 15/12/2017 16/12/2017 27/12/2017 R$1.420,25 28/12/2017 

400.236.480-15 54282740 09/01/2019 12/01/2019 22/01/2019 R$1.810,70 24/01/2019 

288.628.688-55 50847347 24/01/2018 26/01/2018 14/02/2018 R$1.315,75 16/02/2018 

296.167.941-91 54359065 15/01/2019 23/01/2019 30/01/2019 R$1.220,75 31/01/2019 

931.901.159-15 46907837 02/01/2017 04/01/2017 S/DT R$1.043,10 16/01/2017 

382.013.480-87 54307275 10/01/2019 11/01/2019 16/01/2019 R$1.234,05 18/01/2019 

009.750.521-87 50593845 03/01/2018 04/01/2018 23/01/2018 R$1.198,90 01/02/2018 

028.503.777-32 54221676 02/01/2019 03/01/2019 08/01/2019 R$4.890,60 10/01/2019 

064.528.256-15 50782118 19/01/2018 20/01/2018 26/01/2018 R$1.198,00 27/01/2018 

013.897.068-85 54226445 03/01/2019 04/01/2019 16/01/2019 R$4.052,70 17/01/2019 

188.648.211-04 53115572 22/08/2018 27/08/2018 S/DT R$1.220,75 14/09/2018 

030.305.296-14 47433444 04/04/2017 05/04/2017 S/DT R$1.177,05 25/04/2017 

477.734.999-34 54149997 20/12/2018 21/12/2018 S/DT R$1.220,00 11/01/2019 

178.434.848-17 49820278 03/10/2017 05/10/2017 S/DT R$1.520,00 12/10/2017 

209.350.729-34 50514213 20/12/2017 21/12/2017 03/01/2018 R$1.198,90 04/01/2018 

015.436.318-94 50698134 12/01/2018 16/01/2018 24/01/2018 R$1.448,00 25/01/2018 

180.543.578-77 52506606 08/06/2018 11/06/2018 14/06/2018 R$1.198,00 15/06/2018 
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Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

280.284.739-20  49681569 13/09/2017 14/09/2017 25/09/2017 R$1.198,90 26/09/2017 

065.518.248-97 49455210 10/08/2017 12/08/2017 S/DT R$1.198,90 19/08/2017 

056.234.303-25 51064076 15/02/2018 16/02/2018 02/03/2018 R$2.000,00 03/03/2018 

219.369.193-20 51211644 27/02/2018 02/03/2018 12/05/2018 R$1.220,75 15/03/2018 

607.512.909-04 49975020 23/10/2017 25/10/2017 16/11/2017 R$1.587,45 17/11/2017 

452.353.506-00 54243339 04/01/2019 05/01/2019 S/DT R$1.223,60 19/01/2019 

362.053.891-34 50179920 16/11/2017 17/11/2017 24/11/2017 R$1.276,80 25/11/2017 

026.465.750-09 50654590 09/01/2018 12/01/2018 S/DT R$1.199,85 25/01/2018 

296.376.308-56 50348833 05/12/2017 06/12/2017 12/12/2017 R$3.585,30 13/12/2017 

183.487.770-91 53612878 24/10/2018 30/10/2018 07/11/2018 R$1.543,75 08/11/2018 

478.404.550-34 50692911 12/01/2018 18/01/2018 07/02/2018 R$2.271,45 08/02/2018 

127.769.168-17 50637663 08/01/2018 16/01/2018 S/DT R$1.198,90 23/01/2018 

034.226.627-66  46905888 02/01/2017 03/01/2017 S/DT R$1.957,00 17/01/2017 

166.291.915-87 
54344427 14/01/2019 17/01/2019 

DT 
DIVERG R$1.605,50 23/01/2019 

625.105.096-91 54239350 04/01/2019 05/01/2019 14/01/2019 R$1.223,60 15/01/2019 

086.594.767-86  50195372 17/11/2017 18/11/2017 S/DT R$1.198,90 25/11/2017 

100.197.822-68 54103374 18/12/2018 22/01/2019 S/DT R$1.220,75 07/02/2019 

402.755.315-20 46946110 11/01/2017 12/01/2017 S/DT R$1.205,55 26/01/2017 

029.349.507-60  47969069 07/06/2017 08/06/2017 13/06/2017 R$4.340,55 19/06/2017 

706.321.204-44 54428843 21/01/2019 28/01/2019 19/02/2019 R$1.254,00 20/02/2019 

197.490.758-97 50430831 13/12/2017 14/12/2017 S/DT R$3.331,65 20/12/2017 

026.355.646-80 47919351 31/05/2017 01/06/2017 09/06/2017 R$1.198,90 13/06/2017 

470.647.734-49 49792376 27/09/2017 29/09/2017 13/10/2017 R$1.198,90 14/10/2017 

305.555.668-20 48183032 04/07/2017 06/07/2017 S/DT R$1.198,90 12/07/2017 

044.631.064-60 51814943 13/04/2018 14/04/2018 S/DT R$1.220,75 24/04/2018 

115.050.128-64 50637545 08/01/2018 09/01/2018 16/01/2018 R$2.266,70 17/01/2018 

822.364.457-68 54297680 10/01/2019 11/01/2019 16/01/2019 R$2.000,00 17/01/2019 

031.771.456-28 54235463 03/01/2019 05/01/2019 18/01/2019 R$1.223,60 22/01/2019 

887.177.711-53 52517163 11/06/2018 12/06/2018 19/06/2018 R$1.220,75 20/06/2018 

004.580.400-10 51317299 08/03/2018 09/03/2018 14/03/2018 R$2.001,65 15/03/2018 

700.115.088-68 50575845 28/12/2017 03/01/2018 10/01/2018 R$2.861,40 11/01/2018 

049.810.528-80 49825080 03/10/2017 05/10/2017 14/10/2017 R$1.198,90 17/10/2019 

106.616.578-50 50749292 17/01/2018 18/01/2018 06/02/2018 R$1.890,00 07/02/2018 

445.200.266-87 54354483 15/01/2019 17/01/2019 21/01/2019 R$1.220,75 23/01/2019 

202.411.782-15 47531014 18/04/2017 19/04/2017 01/05/2017 R$3.843,70 10/05/2017 

329.363.408-70 51224516 28/02/2018 16/03/2018 12/03/2018 R$1.198,90 24/03/2018 

884.052.908-00 54374044 16/01/2019 17/01/2019 S/DT R$1.140,00 24/01/2019 

208.408.610-87 52099397 07/05/2018 08/05/2018 S/DT R$3.425,70 15/05/2018 

211.892.776-20 54368570 16/01/2019 17/01/2019 25/01/2019 R$6.926,00 25/01/2019 

560.525.537-15 54450976 22/01/2019 30/01/2019 15/02/2019 R$1.279,65 16/02/2019 

093.434.578-39 47268331 10/03/2017 13/03/2017 21/03/2017 R$2.928,85 24/03/2017 
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Tabela 1: Fluxo de concessão de saque via cheque contrato (cont.) 
 

CPF Proposta 

Data inserção 
da proposta nos 
sistemas da IF 

Data 
Averbação 

Data 
Assinatura 
do cheque 
contrato 

Valor 
cheque  

Data de 
Compensação 
do cheque  

401.435.114-91 54219959 02/01/2019 03/01/2019 08/01/2019 R$1.857,25 09/01/2019 

004.336.072-00 49921792 16/10/2017 18/10/2017 24/10/2017 R$1.198,90 25/10/2017 

001.609.668-17 50686434 11/01/2018 13/01/2018 22/01/2018 R$1.198,90 23/01/2018 

861.341.406-00 47449725 06/04/2017 07/04/2017 17/04/2017 R$2.207,80 24/04/2017 

022.973.367-05 49937441 18/10/2017 19/10/2017 08/11/2017 R$1.198,90 08/11/2017 

119.919.228-76 50617429 05/01/2018 06/01/2018 S/DT R$1.363,25 25/01/2018 

148.084.550-72 54256189 07/01/2019 08/01/2019 S/DT R$1.140,00 16/01/2019 

007.302.398-10 51392183 14/03/2018 16/03/2018 23/03/2018 R$1.220,75 24/03/2018 

079.909.285-15 49813719 02/10/2017 03/10/2017 S/DT R$1.198,90 10/11/2017 

027.638.849-62 51368562 13/03/2018 15/03/2018 S/DT R$1.528,55 05/04/2018 

098.241.897-34 54428841 21/01/2019 30/01/2019 05/02/2019 R$1.975,05 06/02/2019 
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